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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad

VICE-PRESIDENTE: Senador Marcos do Val

(19 titulares e 18 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(23)

Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(10) RR 1 Renan Calheiros(MDB)(10) AL (61) 3303-2261
Jarbas Vasconcelos(MDB)(10) PE 2 Fernando Bezerra Coelho(MDB)(10) PE (61) 3303-2182
Marcio Bittar(MDB)(10) AC 3 Simone Tebet(MDB)(9) MS (61) 3303-

1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Esperidião Amin(PP)(12) SC 4 Daniella Ribeiro(PP)(5)(22) PB
Ciro Nogueira(PP)(6)(18)(22) PI (61) 3303-6185 /

6187
5 Vanderlan Cardoso(PP)(11) GO

Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil(MDB, REPUBLICANOS, PP)

Antonio Anastasia(PSDB)(8) MG (61) 3303-5717 1 Roberto Rocha(PSDB)(8) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

Mara Gabrilli(PSDB)(8) SP 2 Flávio Bolsonaro(PSL)(14) RJ
Major Olimpio(PSL)(13) SP 3 Soraya Thronicke(PSL)(15) MS

Bloco Parlamentar PSDB/PSL(PSDB, PSL)

Kátia Abreu(PDT)(3) TO (61) 3303-2708 1 Acir Gurgacz(PDT)(3) RO (061) 3303-
3131/3132

Randolfe Rodrigues(REDE)(3) AP (61) 3303-6568 2 Flávio Arns(REDE)(3) PR (61) 3303-
2401/2407

Eliziane Gama(CIDADANIA)(3)(26) MA 3 Veneziano Vital do Rêgo(PSB)(3) PB 3215-5833

Bloco Parlamentar Senado Independente(PATRIOTA, REDE, PDT, CIDADANIA, PSB)

Fernando Collor(PROS)(7)(17)(21) AL (61) 3303-
5783/5786

1 VAGO(7)

Jaques Wagner(PT)(7) BA 2 Telmário Mota(PROS)(16)(7) RR (61) 3303-6315
Humberto Costa(PT)(24) PE (61) 3303-6285 /

6286

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PT, PROS)

Nelsinho Trad(2) MS 1 Arolde de Oliveira(2) RJ
Angelo Coronel(2) BA 2 Carlos Viana(2) MG

PSD

Chico Rodrigues(DEM)(4) RR 1 Marcos Rogério(DEM)(4) RO
Zequinha Marinho(PSC)(4) PA 2 Maria do Carmo Alves(DEM)(4) SE (61) 3303-

1306/4055

Bloco Parlamentar Vanguarda(DEM, PL, PSC)

Marcos do Val(27)(20) ES 1 Romário(27)(20) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

PODEMOS

(1) Em 13.02.2019, a Comissão reunida elegeu o Senador Nelsinho Trad e o Senador Marcos do Val a Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 1/2019-CRE).

(2) Em 13.02.2019, os Senadores Nelsinho Trad e Ângelo Coronel foram designados membros titulares; e os Senadores Arolde de Oliveira e Carlos Viana,
membros suplentes, pelo PSD, para compor a comissão (Of. nº 12/2019-GLPSD).

(3) Em 13.02.2019, os Senadores Kátia Abreu, Randolfe Rodrigues e Marcos do Val foram designados membros titulares; e os Senadores Acir Gurgacz, Flávio
Arns e Veneziano Vital do Rêgo, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Senado Independente, para compor a comissão (Memo. nº 7/2019-GLBSI).

(4) Em 13.02.2019, os Senadores Chico Rodrigues e Zequinha Marinho foram designados membros titulares; e os Senadores Marcos Rogério e Maria do Carmo
Alves, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a comissão (Of. nº 4/2019).

(5) Em 13.02.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(6) Em 13.02.2019, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(7) Em 13.02.2019, os Senadores Fernando Collor e Jaques Wagner foram designados membros titulares; e os Senadores Humberto Costa e Zenaide Maia,
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-BLPRD).

(8) Em 13.02.2019, os Senadores Antônio Anastasia e Mara Gabrilli foram designados membros titulares; e o Senador Roberto Rocha, membro suplente, pelo
Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 14/2019-GLPSDB).

(9) Em 13.02.2019, a Senadora Simone Tebet foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLMDB).

(10) Em 13.02.2019, os Senadores Mecias de Jesus, Jarbas Vasconcelos e Márcio Bittar foram designados membros titulares; e os Senadores Renan Calheiros e
Fernando Bezerra, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº 10-A/2019-GLMDB).

(11) Em 13.02.2019, o Senador Vanderlan Cardoso foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº
s/n/2019-GLDPP).

(12) Em 13.02.2019, o Senador Esperidião Amin foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil, para compor a comissão (Of. nº s/n/2019-
GLDPP).

(13) Em 14.02.2019, o Senador Major Olimpio foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº 07/2019-
GLIDPSL).

(14) Em 14.02.2019, o Senador Flávio Bolsonaro foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
10/2019-GLIDPSL).

(15) Em 18.02.2019, a Senadora Soraya Thronicke foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Of. nº
7/2019-GSEGIRÃO).

(16) Em 13.03.2019, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente, em substituição a Senadora Zenaide Maia, pelo Bloco Parlamentar Resistência
Democrática, para compor a comissão (Of. nº 23/2019-BLPRD).

(17) Em 09.04.2019, a Senadora Renilde Bulhões foi designada membro titular, em substituição ao Senador Fernando Collor, pelo Bloco Parlamentar da
Resistência Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 43/2019-BLPRD).
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(18) Em 28.05.2019, a Senadora Daniella Ribeiro retirou sua indicação como titular da comissão, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo Brasil (Of. nº 45/2019-
GLDPP).

(19) Em 09.07.2019, o PODEMOS deixa de compor o Bloco Parlamentar PSDB/PODEMOS/PSL (OF s/n de 02.07.2019.)

(20) Em 13.02.2019, o Senador Romário foi designado membro titular, e o Senador Oriovisto Guimarães, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar
PSDB/PODE/PSL, para compor a comissão (Memo. nº 8/2019-GABLID).

(21) Em 06.08.2019, o Senador Fernando Collor foi designado membro titular, em substituição à Senadora Renilde Bulhões, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão (Ofício nº 71/2019-BLPRD).

(22) Em 07.08.2019, o Senador Ciro Nogueira foi designado membro titular; e a Senadora Daniella Ribeiro, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Unidos pelo
Brasil, para compor a comissão (Of. nº 55/2019-GLDPP).

(23) A 19ª vaga de titular e suplente deste colegiado é compartilhada pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática e pelo PSD.

(24) Em 13.08.2019, o Senador Humberto Costa foi designado membro titular, deixando de atuar como suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência
Democrática, para compor a comissão em vaga compartilhada com o PSD (Of. nº 73/2019-BLPRD).

(25) Em 20.08.2019, o Senador Marcos do Val, Vice-Presidente, deixou de compor este colegiado.

(26) Em 20.08.2019, a Senadora Eliziane Gama foi designada membro titular em substituição ao Senador Marcos do Val, pelo Bloco Parlamentar Senado
Independente, para compor a comissão (Memo. nº 111/2019-GLBSI).

(27) Em 21.08.2019, o Senador Marcos do Val foi designado membro titular, em substituição ao Senador Romário, que passou a integrar a comissão como membro
suplente, na vaga do Senador Oriovisto Guimarães, pelo PODEMOS(Of. nº 91/2019-GLPODE).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUINTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): FLÁVIO EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3496
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: cre@senado.leg.br
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SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
56ª LEGISLATURA
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(terça-feira)
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PAUTA
61ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL - CRE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2019 às 19:23.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 523, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas
Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América em Lançamentos a partir
do Centro Espacial de Alcântara, assinado em Washington, em 18 de março de 2019.

Relatório: Pela aprovação
Relatoria: Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 634, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Aprova o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o
Conselho Federal Suíço Relativo a Serviços Aéreos Regulares, assinado em Brasília,
em 8 de julho de 2013.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou da Pauta da Reunião em 07/11/2019.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO N° 78, DE 2019
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo (PSB/PB)
      Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Austrália.

Relatório: Pela aprovação
Observações:
A matéria constou da Pauta da Reunião em 07/11/2019.

Relatoria: Senador Esperidião Amin

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CRE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2019 às 19:23.
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REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA
NACIONAL N° 69, DE 2019

Autoria: Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)

      Requeiro, nos termos art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e doart.93,II do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Seminário, em conjunto com a
Comissão de Meio Ambiente - CMA, o evento terá como tema: O Estado de Direito
Ambiental: Realidade e Perspectivas no Brasil e na Alemanha. Proponho para o
Seminário a presença dos seguintes convidados: Embaixada da Alemanha - Embaixador
Georg Witschel; Professor Eckard Rehbinder - Alemanha; Professor Sabine Schlacke -
Alemanha; Nicole Wilke - BMU, Alemanha; Professor Cathrin Zengerling; Ministro
Professor Peter Wysk - STJ Alemanha, Bundesverwaltungsgericht; Sascha Mueller
Kraener - Presidente, Deutsche Umwelthilfe; Ministro Professor Antônio Herman
Benjamin - STJ, Brasil; Especialistas Brasileiros no tema.

Observações:
Em 07/11/2019, foi lido o requerimento.

Textos da pauta:
Requerimento (CRE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/11/2019 às 19:23.
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de Decreto 
Legislativo nº 523, de 2019, da Comissão de Relações 

Exteriores e de Defesa Nacional da Câmara dos 
Deputados, que aprova o texto do Acordo entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Unidos da América sobre Salvaguardas 
Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados 

Unidos da América em Lançamentos a partir do Centro 
Espacial de Alcântara, assinado em Washington, em 18 

de março de 2019. 

RELATOR: Senador ROBERTO ROCHA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem para análise desta Comissão o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 523, de 2019, cuja ementa está acima epigrafada. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 208, de 23 de maio de 2019, 
submeteu-se ao crivo do Congresso Nacional o texto do Acordo entre o Governo 

da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América 
(EUA) sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados 

Unidos da América em Lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara, 
assinado em Washington, em 18 de março de 2019.  

A exposição de motivos, subscrita pelos Ministros de Estado das 
Relações Exteriores, da Defesa e da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
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Comunicações, destaca, de início, que as negociações foram conduzidas, de 

maneira conjunta, pelos respectivos Ministérios.  

O documento esclarece, ainda, que o acordo resultante tem por 
objetivo “contribuir para tornar comercialmente viável o Centro Espacial de 

Alcântara, no Maranhão, para lançamentos de objetos espaciais, além de 
incrementar os laços de entendimento e cooperação entre os dois países 

signatários.” 

O texto ministerial ressalta, também, a predominância de componentes 

tecnológicos nos objetos da indústria aeroespacial cujas patentes pertencem aos 
Estados Unidos ou a seus nacionais. Esse contexto, informa a exposição de 

motivos, torna necessária a aprovação do Acordo de Salvaguardas Tecnológicas 
(AST) com os EUA tanto para assegurar a proteção dessas tecnologias quanto para 

viabilizar o uso comercial do Centro Espacial de Alcântara (CEA) com vistas à 
geração de divisas para o desenvolvimento do Programa Espacial Brasileiro (PEB). 

O tratado em questão é composto de 10 artigos. O primeiro dispõe 
sobre o objetivo do Acordo: evitar o acesso ou a transferência não autorizada de 

tecnologias relacionadas com o lançamento a partir do CEA. 

Na sequência, o Artigo II cuida das definições. Assim, estabelece o 
que se entende, para fins do Acordo, pelas seguintes expressões: veículos de 

lançamento dos EUA (inciso 1), espaçonaves dos EUA (inciso 2), espaçonaves do 
Brasil (inciso 3), veículos de lançamento estrangeiros (inciso 4), espaçonaves 

estrangeiras (inciso 5), equipamentos afins (inciso 6), dados técnicos (inciso 7), 
atividades de lançamento (inciso 8), planos de controle de transferência de 

tecnologia (inciso 9), licenciados norte-americanos (inciso 10), participantes norte-
americanos (inciso 11), licenciados brasileiros (inciso 12), representantes 

brasileiros (inciso 13), áreas restritas (inciso 14) e áreas controladas (inciso 15). 

O Artigo III trata dos denominados dispositivos gerais. Nesse sentido, 

o preceito cuida, entre outros, da necessidade de o Brasil não permitir o lançamento 
desde o CEA de espaçonaves ou veículos de lançamento de propriedade ou sob o 

controle de países que estejam sujeitos a sanções estabelecidas pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas ou tenham governos repetidamente provido apoio a 
atos de terrorismo internacional. O artigo determina, por igual, que o Brasil, em 

atenção às suas obrigações no tocante aos arranjos e acordos internacionais sobre 
não proliferação de que seja parte, não irá admitir, salvo entendimento entre as 
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Partes, o ingresso de equipamentos, tecnologia, mão de obra ou recursos 

financeiros no CEA provenientes de países que não sejam membros do Regime de 
Controle de Tecnologia de Mísseis (MTCR, sigla em inglês). 

O texto do artigo estabelece, além disso, que o Brasil poderá utilizar 

os recursos financeiros obtidos por intermédio das atividades de lançamento para o 
desenvolvimento do Programa Espacial Brasileiro, mas não poderá fazê-lo para a 

aquisição, desenvolvimento, produção, teste, emprego ou utilização de sistemas da 
Categoria I do MCTR. 

Em continuação o Artigo IV aborda o tema do controle de veículos de 
lançamento dos EUA, bem como espaçonaves desse país além de equipamentos 

afins e dados técnicos. O dispositivo se ocupa, entre outras coisas, das licenças de 
exportação; da necessidade de se impedir o acesso desacompanhado ou não 

monitorado de pessoas não autorizadas; da necessidade de os Licenciados de ambas 
as Partes firmarem um Plano de Controle de Transferência de Tecnologia; das 

hipóteses de revogação ou suspensão de licença(s) de exportação pelas Partes.  

O Artigo V, por sua vez, dispõe sobre dados técnicos autorizados para 

divulgação. A regra é a de não se permitir a divulgação de informações referentes 
aos veículos lançadores, espaçonaves, equipamentos e afins dos EUA. O texto 
estabelece, entretanto, que o governo dos EUA deverá assegurar que sejam 

fornecidas ao governo brasileiro informações relacionadas à presença de material 
radioativo ou de qualquer substância definida como potencialmente danosa ao meio 

ambiente ou à saúde humana, de acordo com as leis, regulamentos e políticas da 
República Federativa do Brasil (inciso 4). Para além disso, o governo dos Estados 

Unidos deverá assegurar, também, que sejam fornecidos ao governo brasileiro os 
parâmetros orbitais básicos e as funções gerais de espaçonaves dos EUA lançados 

do CEA (inciso 5). Por fim, o dispositivo determina a necessidade de se manusear 
e salvaguardar quaisquer informações militares classificadas, obtidas por conta de 

atividades realizadas em conformidade com o tratado em análise, tendo em 
consideração a legislação aplicável e o Acordo bilateral Relativo a Medidas de 

Segurança para a Proteção de Informações Militares Sigilosas, que foi incorporado 

ao nosso ordenamento jurídico por meio do Decreto n 8.694, de 21 de março de 

2016. 

Os controles de acesso dos Licenciados envolvidos com as atividades 

de lançamento nas áreas controladas, restritas ou em outros locais do CEA estão 
contemplados, de forma pormenorizada, no Artigo VI, que também determina a 
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necessidade de utilização de identificação durante a execução de funções 

relacionadas com as atividades de lançamento. 

Na sequência, o Artigo VII versa, de maneira detalhada, sobre 
procedimentos operacionais, incluindo os preparativos no CEA e os trâmites de 

pós-lançamento. Assim, por exemplo, o preceito determina que, na hipótese de 
requisição pelo governo brasileiro, os contêineres devidamente lacrados que 

transportem veículos, espaçonaves, equipamentos afins ou dados técnicos dos EUA 
somente deverão ser abertos para inspeção, enquanto estiverem em nosso território, 

por participantes norte-americanos na presença de autoridades devidamente 
acreditadas pelo governo do Brasil (alínea B). Além disso, a norma em 

consideração estabelece que os participantes estadunidenses estão sujeitos ao 
controle de imigração e alfândega brasileiros, conforme os procedimentos 

estabelecidos pelas leis e regulamentos locais (alínea D). 

O Artigo VIII cuida do atraso, cancelamento ou falha de lançamento. 

O Acordo estipula, por igual, sobre sua implementação (Artigo IX). O dispositivo 
determina, ainda, que qualquer controvérsia entre as Partes será solucionada por 

consultas por meio de canais diplomáticos. O derradeiro artigo se ocupa da entrada 
em vigor, da possibilidade de emendas e de denúncia. Esta poderá ser formulada 
por qualquer das Partes após o decurso do prazo de um ano a partir da data da 

notificação por escrito à outra Parte de sua intenção em denunciá-lo (Artigo X, 
inciso 3). O preceito determina, por fim, que as obrigações concernentes à 

segurança, à divulgação e ao uso de informações, bem como restituição de veículos, 
espaçonaves, equipamentos afins e/ou dados técnicos deverão continuar a ser 

aplicadas mesmo após a eventual expiração do Acordo.  

Aprovado o projeto de decreto legislativo na Câmara dos Deputados, 

a matéria foi encaminhada para esta Casa e despachada para a Comissão de 
Relações Exteriores e Defesa Nacional, onde me coube a relatoria. 

Não foram recebidas emendas no prazo regimental. 

 

 

II – ANÁLISE 
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Compete à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional opinar 
sobre proposições referentes aos atos e relações internacionais, conforme o art. 103, 
I, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

No tocante ao Acordo, inexistem defeitos em relação à sua 
juridicidade. Não há, por igual, vícios de constitucionalidade sobre a proposição, 

uma vez que ela observa o disposto no art. 49, I, e no art. 84, VIII, da Constituição 
Federal (CF). 

No mérito, o texto acordado está em consonância com os anseios da 
comunidade científica nacional, com as aspirações do meio acadêmico brasileiro 

afeto ao tema, com os interesses da Força Aérea Brasileira, com o entusiasmo do 
setor aeroespacial do país e, de modo destacado, com o impulso do povo brasileiro 

sobretudo dos meus coestaduanos. Isso porque todos os mencionados se 
beneficiarão, de tal ou qual maneira, do Acordo em análise. 

Lamento, tão só, que tratado semelhante celebrado em 2000, no 
governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, não tenha prosperado na 

Câmara. Perdemos dezenove anos de experiência e de recursos. Sobressaíram, na 
altura, argumentos contrários com viés ideológico. E, no ponto, convém lembrar 
que a ideologia pura diminui a capacidade de análise. Tanto assim, que o Congresso 

Nacional aprovou naquela oportunidade acordo virtualmente idêntico com a 
Ucrânia e que, até os dias de hoje, não resultou em nada de concreto. 

Destaco, ainda, que os Estados Unidos da América mantêm acordos 
de salvaguardas tecnológicas da mesma natureza, entre outros, com China (1993), 

Índia (2009), Nova Zelândia (2016) e Rússia (2007). Creio desnecessário lembrar 
que todos esses países têm suas inclinações políticas. Eles, no entanto, conseguem 

abstrair suas preferências ideológicas do momento em prol dos objetivos maiores 
do país. Assim, qualquer analista honesto do mercado aeroespacial perceberá que 

os EUA são os detentores da imensa maioria das patentes relacionadas com o 
lançamento de satélites. Estima-se que quase 80% dos equipamentos espaciais do 

mundo possuem algum componente norte-americano. Para além disso, eles são os 
maiores lançadores de um mercado estimado anualmente em 350 bilhões de dólares 
estadunidenses. Compreende-se, pois, os motivos pelos quais China, Índia e Rússia 

têm AST com os EUA. 
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Entre nós segue havendo um grupo de intérpretes que tenta ver no 

Acordo afronta à soberania nacional, que faz restrições ao fato de que não ocorrerá 
transferência imediata de tecnologia, que os pagamentos se darão por lançamento 
e não pelo “aluguel” da Base. Outros, pela mão contrária, destacam que o ingresso 

de valores favorecerá o desenvolvimento do nosso programa espacial, contribuirá 
para o bem-estar da população maranhense e para o desenvolvimento econômico 

da região, despertará o interesse da comunidade científica do entorno em que se 
localiza o centro, fortalecerá nossa indústria aeroespacial como um todo, 

promoverá a cooperação tecnológica para fins pacíficos e prestigiará a produção de 
conhecimento científico no país. 

Pessoalmente, não me agarro, de modo necessário, a tudo que foi dito 
tanto positiva quanto negativamente. Penso, no entanto, que os benefícios do 

Acordo, considerando nossas circunstâncias, preponderam. Depende de nosso 
trabalho reverter em favor do povo brasileiro a boa utilização da base de Alcântara. 

Não sou movido pela ilusão, mas pela crença de que é chegado o momento de 
aproveitarmos o fato de o Brasil ter o melhor sítio de lançamento de foguetes do 

planeta em termos de ângulo de lançamento e de economia de combustível. 
Também conhecido como a “janela brasileira para o Espaço”, o Centro de 
Alcântara já possui todas as instalações básicas necessárias para o que se quer. 

Em suma, a entrada em vigor do ato internacional em apreço colocará 
o Brasil no mercado global de lançamentos de carga ao espaço. Some-se a isso a 

imensa oportunidade de se destravar a operação comercial de Alcântara, viabilizar 
a implantação da política espacial brasileira com a geração de expansão 

tecnológica, de desenvolvimento social e de crescimento econômico.  

Por fim, para o Estado do Maranhão o AST constitui etapa decisiva 

para: i) a atração de investimentos; ii) o desenvolvimento de uma cadeia produtiva 
de alto valor agregado; iii) a indução de atividades econômicas em apoio aos 

serviços de lançamento; iv) a formação de mão de obra especializada; v) a 
alavancagem do setor de serviços, incluindo o turismo, e vi) o incremento na 

arrecadação de impostos. Não é pouco para unidade da Federação cheia de 
capacidade, mas carente de recursos para o seu pleno desenvolvimento. 
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III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 523, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos da América sobre Salvaguardas 
Tecnológicas Relacionadas à 
Participação dos Estados Unidos da 
América em Lançamentos a partir do 
Centro Espacial de Alcântara, 
assinado em Washington, em 18 de 
março de 2019. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 

Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas 

Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América em 

Lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara, 

assinado em Washington, em 18 de março de 2019. 

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do 

Congresso Nacional quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer acordos, 

emendas ou entendimentos complementares que, nos termos do 

inciso I do caput do art. 49 da Constituição Federal, 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio 

nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data da sua publicação.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de outubro de 2019. 

 

 

 

MARCOS PEREIRA 

1º Vice-Presidente, no exercício da Presidência 
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MENSAGEM Nº 20:8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores, da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações e da Defesa, o texto do Acordo Entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da América Sobre Salvaguardas 
Tecnológicas Relacionadas à Participação dos Estados Unidos da América em Lançamentos a 
partir do Centro Espacial de Alcântara, assinado em Washington, em 18 de março de 2019. 

Brasília, 2 3- de ma ro de 2019. 
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09064.000042/2019-99 

EMI n2 00115/2019 MRE MCTIC MD 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

---�-��-,......-�:------• PRESID�NCIA DA REPÚBliCA 
Casa Civil 

Secretaria Executlvtl 

Diretoria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAl 

Brasília, 3 de Maio de 2019 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo dos Estados Unidos da América sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à 

( Participação dos Estados Unidos da América em Lançamentos a partir do Centro Espacial de 
Alcântara, assinado em Washington, em 18 de março de 2019, pelo Ministro de Estado das 
Relações Exteriores, Ernesto Araújo, pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, Marcos Pontes, pelo Ministro de Estado da Defesa, Fernando Azevedo, e pelo 
Secretário Assistente, Escritório de Segurança Internacional e Não Proliferação do Departamento de 
Estados dos Estados Unidos da América, Christopher A. Ford. 

(__. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, o Ministério da Defesa e o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações, tem o fito de contribuir para tornar comercialmente viável o Centro Espacial de 
Alcântara, no Maranhão, para lançamentos de objetos espaciais, além de incrementar os laços de 
entendimento e cooperação entre os dois países signatários. 

3. A inauguração do Centro Espacial de Alcântara (CEA), em 1983, no Maranhão, abriu 
caminho, em tese, para a participação do Brasil no crescente mercado de prestação de serviços de 
lançamento de objetos espaciais. Ocorre que, nos objetos da indústria aeroespacial, a predominância 
de componentes tecnológicos cujas patentes pertencem aos Estados Unidos ou nacionais norte­
americanos torna necessária a aprovação de Acordo de Salvaguardas Tecnológicas (AST) com 
aquele país, a fim de garantir a proteção dessas tecnologias. Tendo em vista a atual utilização 
reprimida do CEA, a assinatura de AST com os Estados Unidos visa a permitir o uso comercial do 
Centro em benefício dos interesses brasileiros de tomar o CEA operacional e viável, além de gerar 

divisas para o Brasil e desenvolver o Programa Espacial Brasileiro. 

4. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso 
V III, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 

acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 
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Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ernesto Henrique Fmga Amújo, Marcos César Pontes, 
F em ando Azevedo e Silva 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DOS 
ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA SOBRE SALVAGUARDAS TECNOLÓGICAS RELACIONADAS À 

PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA EM LANÇAMENTOS A PARTIR DO CENTRO 
ESPACIAL DE ALCÂNTARA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

o Governo dos Estados Unidos da América 
(doravante denominados "as Partes"), 

Acordaram o seguinte: 

Artigo I 
Objetivo 

Este Acordo tem como objetivo evitar o acesso ou a transferência não autorizados 
de tecnologias relacionadas com o lançamento, a partir do Centro Espacial de Alcântara, de 
Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América e de Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América, da República Federativa do Brasil ou Estrangeiras, por meio de Veículos de 
lançamento dos Estados Unidos da América ou de Vefculos de lançamento Estrangeiros que 
incluam ou transportem qualquer equipamento que tenha sido autorizado para exportação 
pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

Artigo 11 
Definições 

Para fins deste Acordo, aplicar-se-ão as seguintes definições: 

1. "Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América" 
quaisquer veículos lançadores, propulsores, adaptadores com sistemas de separação, coifas 
para carga útil e/ou respectivos componentes que tenham sido autorizados para exportação 
para a República Federativa do Brasil pelo Governo dos Estados Unidos da América e utilizados 
para realizar Atividades de Lançamento. 

2. 
espaçonaves, 

"Espaçonaves dos Estados Unidos da América" - quaisquer cargas úteis, 
grupos de espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 

I I 

Página 6 de 21 Parte integrante do Avulso do PDL nº 523 de 2019.

21



;_· 

componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos de satélites, sistemas ou subsistemas 
de satélites e/ou componentes de satélites), e/ou motores de transferência orbital, que tenham 
sidos autorizados para exportação para a República Federativa do Brasil pelo Governo dos 
Estados Unidos da América e utilizados para realizar Atividades de Lançamento. 

3. "Espaçonaves da República Federativa do Brasil" - quaisquer cargas úteis, 
espaçonaves; grupos de espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos de satélites, sistemas ou subsistemas 
de satélites e/ou componentes de satélites), e/ou motores de transferência orbital utilizados 

para realizar Atividades de Lançamento e não importados para a República Federativa do Brasil. 

4. "Vefculos de Lançamento Estrangeiros" - quaisquer veículos lançadores, 
propulsores, adaptadores com sistemas de separação, coifas para carga útil e/ou respectivos 
componentes que tenham sido autorizados para exportação para a República Federativa do 
Brasil por outro governo que não o Governo dos Estados Unidos da América para lançamento a 
partir do Centro Espacial de Alcântara. 

s. "Espaçonaves Estrangeiras" quaisquer cargas úteis, 
espaçonaves, grupos de espaçonaves, sistemas ou subsistemas de espaçonaves, 
componentes de espaçonaves (incluindo satélites, grupos de satélites, sistemas ou subsistemas 
de satélites e/ou componentes de satélites), e/ou motores de transferência orbital, que tenham 
sido autorizados para exportação para a República Federativa do Brasil por outro governo que 
não o Governo dos Estados Unidos da América, para lançamento em Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América ou Veículos de Lançamento Estrangeiros a partir do Centro 
Espacial de Alcântara. 

6. "Equipamentos Afins" - equipamentos de apoio, itens acessórios e respectivos 
componentes e peças sobressalentes, que tenham sido autorizados para exportação para a 
República Federativa do Brasil pelo Governo dos Estados Unidos da América e utilizados para 
realizar Atividades de Lançamento. 

7. "Dados Técnicos" - informações, sob qualquer forma, incluindo a oral, que não 

sejam de domínio público e que sejam necessárias para projeto, engenharia, desenvolvimento, 
produção, processamento, manufatura, uso, operação, revisão, reparo, manutenção, 
modificação, aprimoramento ou modernização de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos 
da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou Equipamentos Afins. Tais 
informações incluem, entre outras, informações sob a forma de plantas, desenhos, fotografias, 
materiais de vídeo, planos, instruções, programas de computador e documentação. 

8. "Atividades de Lançamento"- todas as ações relacionadas ao (1) lançamento de 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América por meio de Veículos de Lançamento dos Estados 

Unidos da América ou de Vefculos de Lançamento Estrangeiros e/ou (2) lançamento de 
Espaçonaves da República Federativa do Brasil e/ou de Espaçonaves Estrangeiras por meio de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, desde as discussões técnicas iniciais 
até o lançamento e o retorno dos Equipamentos Afins e/ou dos Dados Técnicos da República 
Federativa do Brasil para os Estados Unidos da América, ou para outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América e, na eventualidade de cancelamento ou de falha de 
lançamento, até o retorno de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
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Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou 
quaisquer componentes e/ou destroços recuperados e identificados de Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
Equipamentos Afins, para os Estados Unidos da América ou para outro local aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 

9. ·"Planos de Controle de Transferência de Tecnologia" - quaisquer planos 
desenvolvidos por aqueles licenciados pelo Governo dos Estados Unidos da América, em 
consulta com aqueles licenciados pelo Governo da República Federativa do Brasil, que tenham 
sido aprovados pela agência ou agências competentes das Partes, antes da entrega de Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos no território da República Federativa do Brasil, e que 
especifiquem as medidas de segurança a serem implementadas durante Atividades de 
Lançamento, inclusive em situações de emergência. 

10. "Licenciados Norte-americanos" - quaisquer pessoas para as quais for(em) 
emitida(s) licença(s) de exportação, de acordo com as leis e regulamentos norte-americanos, 
para exportação de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins, e/ou Dados Técnicos para a República 
Federativa do Brasil e que estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao controle dos Estados Unidos da 
América. 

11. "Participantes Norte-americanos" - quaisquer pessoas licenciadas pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, seus contratados, subcontratados, empregados ou agentes, 
quer sejam cidadãos dos Estados Unidos da América ou de outros países, ou quaisquer 
servidores do Governo dos Estados Unidos da América ou seus contratados, subcontratados, 
empregados ou agentes, quer sejam cidadãos dos Estados Unidos da América ou de outros 
países, os quais, em decorrência de uma licença de exportação emitida pelos Estados Unidos da 
América, participem de Atividades de Lançamento e estejam sujeitos à jurisdição e/ou ao 
controle dos Estados Unidos da América. 

12. "Licenciados Brasileiros" - quaisquer pessoas que sejam identificadas na(s) 
licença(s) de exportação pertinente(s) emitida(s) pelos Estados Unidos da América e que 
seja(m) autorizada(s), em conformidade com as leis e regulamentos da República Federativa do 
Brasil, a realizar Atividades de Lançamento. 

13. "Representantes Brasileiros" - quaisquer pessoas que não se enquadrem na 
categoria de Participantes Norte-americanos, sejam elas cidadãs da República Federativa do 
Brasil ou de outros países, que tenham ou possam ter acesso a Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos. 

14. "Áreas Restritas" - áreas dentro da jurisdição territorial da República Federativa 
do Brasil, designadas conjuntamente pelas Partes, às quais o Governo da República Federativa 
do Brasil somente permitirá acesso a pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, a fim de assegurar que, de maneira ininterrupta, possam monitorar, inspecionar, 
acessar e controlar o acesso a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, para 
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fins de realizar Atividades de Lançamento. 

15. "Áreas Controladas" - áreas dentro da jurisdição territorial da República 
Federativa do Brasil, designadas pelo Governo da República Federativa do Brasil, nas quais o 
Governo da República Federativa do Brasil permitirá acesso apenas a pessoas autorizadas pelo 
Governo da República Federativa do Brasil, pelo Governo dos Estados Unidos da América ou por 
governos de' outros países envolvidos em Atividades de Lançamento, e onde o Governo da 
República Federativa do Brasil assegurará que pessoas autorizadas pelo Governo dos Estados 
Unidos da América possam, de maneira ininterrupta, monitorar, inspecionar, acessar, 
acompanhar e controlar o acesso a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, para 
fins de realizar Atividades de Lançamento. 

1. 

Artigo 111 
Dispositivos Gerais 

A República Federativa do Brasil compromete-se a: 

A. Em conformidade com obrigações e compromissos assumidos pelo Brasil no 
que tange a programas de mísseis balísticos com capacidade de transportar 
armas de destruição em massa que ameacem a paz e a segurança 
internacionais, não permitir o lançamento, a partir do Centro Espacial de 
Alcântara, de Espaçonaves Estrangeiras ou Veículos de Lançamento 
Estrangeiros de propriedade ou sob controle de países os quais, na ocasião do 
lançamento: i) estejam sujeitos a sanções estabelecidas pelo Conselho de 
Segurança das Nações Unidas; ou ii) tenham governos designados por uma das 
Partes como havendo repetidamente provido apoio a atos de terrorismo 
internacional. Caso uma das Partes notifique a outra Parte dúvidas sobre 
designação relativa ao item ii), as Partes deverão entrar em consultas e buscar 
solução mutuamente aceitável. 

B. Em conformidade com a participação do Brasil no Regime de Controle de 
Tecnologia de Mísseis (MTCR, na sigla em inglês) e outros arranjos e acordos 
internacionais e multilaterais sobre não-proliferação dos quais a República 
Federativa do Brasil seja parte, não permitir o ingresso significativo, 
quantitativa ou qualitativamente, de equipamentos, tecnologias, mão-de-obra 
ou recursos financeiros no Centro Espacial de Alcântara, oriundos de países 
que não sejam Parceiros (membros) do MTCR, exceto se de outro modo 
acordado entre as Partes. 

C. Assegurar que nenhum Representante Brasileiro se aproprie de quaisquer 
equipamentos ou tecnologias sendo importados para dar suporte a Atividades 
de Lançamento, exceto se especificado de maneira contrária pelo governo do 
país exportador, ou, em se tratando de equipamentos ou tecnologias para 
Espaçonaves da República Federativa do Brasil relacionadas a Atividades de 
Lançamento, se assim autorizado pelo Governo da República Federativa do 
Brasil. 
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D. Tomar todas as medidas necessárias para .assegurar que projetos relacionados 
a Atividades de Lançamento, ou itens importados para utilização em tais 
projetos não sejam utilizados para outros propósitos, exceto se acordado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o governo do país exportador. 

E. Firmar acordos juridicamente vinculantes com os outros governos que tenham 
jurisdição · ou controle sobre entidades substancialmente envolvidas em 
Atividades de Lançamento. O escopo substantivo e os dispositivos de tais 
acordos deverão ser equivalentes àqueles contidos neste Acordo, exceto no 
que se refere a esta alínea e se de outra .forma for acordado entre as Partes. 
Em particular, tais acordos deverão obrigar os outros governos em questão a 
exigir de seus licenciados que cumpram compromissos substancialmente 
equivalentes aos previstos nos Planos de Controle de Transferência de 
Tecnologia, os quais o Governo dos Estados Unidos da América deverá 
assegurar sejam cumpridos pelos Participantes Norte-americanos, de acordo 
com o estabelecido no parágrafo 4 do Artigo IV deste Acordo. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil poderá utilizar os recursos 
financeiros obtidos por intermédio das Atividades de Lançamento para: o desenvolvimento e 
aperfeiçoamento do Programa Espacial Brasileiro, mas não poderá usar tais recursos para a 
aquisição, desenvolvimento, produção, teste, emprego ou utilização de sistemas da Categoria I 
do MTCR (seja na República Federativa do Brasil ou em outros países). 

3. Para cada Atividade de Lançamento, as Partes deverão nomear uma entidade para 
supervisionar o intercâmbio de Dados Técnicos entre Representantes Brasileiros e entidades 
não brasileiras envolvidas naquela Atividade de Lançamento. 

4. É intenção do Governo dos Estados Unidos da América aprovar as licenças de 
exportação e importação necessárias à execução de Atividades de Lançamento, desde que tal 
aprovação esteja em consonância com as leis, regulamentos e políticas norte-americanas, bem 
como com os dispositivos deste Acordo. Entretanto, nada neste Acordo restringirá a autoridade 
do Governo dos Estados Unidos da América para tomar qualquer ação com respeito ao 
licenciamento, em conformidade com as leis, regulamentos e políticas norte-americanas. 

S. É intenção do Governo da República Federativa do Brasil aprovar as licenças de 
exportação e importação necessárias à execução de Atividades de Lançamento, desde que tal 
aprovação esteja em consonância com as leis, regulamentos e políticas brasileiras, bem como 
com os dispositivos deste Acordo. Entretanto, nada neste Acordo restringirá a autoridade do 
Governo da República Federativa do Brasil para tomar qualquer ação com respeito ao 
licenciamento, em conformidade com as leis, regulamentos e políticas da República Federativa 
do Brasil. 

Artigo IV 
Controle de Vekulos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 

Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e Dados Técnicos I 1 

1. Este Acordo especifica os procedimentos de salvaguardas tecnológicas a serem 
seguidos para Atividades de Lançamento, incluindo os procedimentos de controle de acesso a 
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Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins, Dados Técnicos e às áreas onde estejam tais itens no Centro 
Espacial de Alcântara. Este Acordo deverá ser aplicado a todas as fases de Atividades de 
Lançamento, incluindo as atividades em todas as instalações dos Licenciados Norte-americanos, 
as atividades em todas as instalações sob jurisdição e/ou controle da República Federativa do 
Brasil, e atividades dos Representantes Brasileiros e dos Participantes Norte-americanos. Este 
Acordo também deverá ser aplicado a todas as fases do transporte dos Veículos de Lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos 
Afins, e/ou Dados Técnicos. 

2. Com exceção do previsto no Artigo VI e no parágrafo 3 do Artigo VI I I  deste 
Acordo, ou daquilo que tenha sido previamente autorizado por meio de licenças de exportação 
emitidas pelo Governo dos Estados Unidos da América, ou de outra maneira previamente 
autorizada pelo Governo dos Estados Unidos da América, o Governo da República Federativa do 
Brasil deverá tomar todas as medidas necessárias para impedir o acesso desacompanhado ou 
não monitorado, inclusive por quaisquer meios técnicos, de pessoas não autorizadas a Veículos 
de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins, Dados Técnicos e/ou às Áreas Restritas. 

3. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes deverão tomar todas as 
medidas necessárias para assegurar que os Participantes Norte-americanos possam acessar, e 
controlar o acesso a, Vekulos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, a menos que de outra 
forma autorizado pelo Governo dos Estados Unidos da América. Para esse fim, o Governo da 
República Federativa do Brasil deverá deixar disponíveis Áreas Restritas e Áreas Controladas, 
cujos limites deverão ser claramente definidos. 

4. Cada Parte deverá assegurar que todas as pessoas sob a jurisdição e/ou controle 
da respectiva Parte que participem ou que de outra maneira tenham acesso a Atividades de 
Lançamento observem os procedimentos especificados neste Acordo. O Governo dos Estados 
Unidos da América deverá exigir aos Licenciados Norte-americanos envolvidos em Atividades de 
Lançamento no Centro de Espacial de Alcântara que firmem, em consulta com Licenciados 
Brasileiros, um Plano de Controle de Transferência de Tecnologia que reflita e inclua os 
dispositivos relevantes deste Acordo e sua(s) respectiva(s) licença(s) de exportação e/ou 
importação. O Governo da República Federativa do Brasil deverá assegurar que os 
Representantes Brasileiros cumpram suas obrigações conforme estabelecidas nos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologias. Da mesma forma, o Governo dos Estados Unidos da 
América deverá assegurar que os Participantes Norte-americanos cumpram com suas 
obrigações conforme estabelecidas nos Planos de Controle de Transferência de Tecnologia. Em 
caso de conflito entre os dispositivos deste Acordo e os dispositivos de qualquer dos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia, prevalecerão os dispositivos deste Acordo. 

S. O Governo dos Estados Unidos da América deverá envidar seus melhores esforços 
para assegurar a continuidade da(s) licença(s) norte-americana(s) com vistas à conclusão de 
Atividades de Lançamento. Se o Governo dos Estados Unidos da América concluir que qualquer 
dispositivo deste Acordo ou dos Planos de Controle de Transferência de Tecnologia para 
qualquer Atividade de Lançamento possa ter sido descumprido, poderá suspender ou revogar 
quaisquer licenças de exportação relacionadas a tais lançamentos. 
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A. Na hipótese de revogação ou suspensão de licença(s) de exportação norte­
americana(s), o Governo dos Estados Unidos da América deverá prontamente 
notificar o Governo da República Federativa do Brasil e explicar as razões 
dessa decisão. 

' B. Na hipótese de revogação de licença norte-americana pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, o Governo da República Federativa do Brasil não 
deverá manifestar oposição e deverá utilizar seus melhores esforços para 
facilitar o célere retorno aos Estados Unidos da América, ou a outro local 
aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América, em conformidade 
com o estabelecido na licença norte-americana, de Veículos de lançamento 
dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos que tenham sido internalizados no 
território da República Federativa do Brasil. 

6. O Governo da República Federativa do Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para assegurar a continuidade da(s) licença(s) brasileira(s) com vistas à conclusão de 
Atividades de lançamento. Se o Governo da República Federativa do Brasil concluir que 
qualquer dispositivo deste Acordo ou dos Planos de Controle de Transferência de Tecnologia 
para qualquer Atividade de lançamento possa ter sido descumprido, poderá suspender ou 
revogar quaisquer licenças de exportação relacionadas a tais lançamentos. 

7. Na hipótese de revogação ou suspensão de licença(s) de exportação brasileira(s), 
o Governo da República Federativa do Brasil deverá prontamente notificar o Governo dos 
Estados Unidos da América e explicar as razões dessa decisão. 

Artigo V 
Dados Técnicos Autorizados para Divulgação 

1. Este Acordo não permite que Participantes Norte-americanos prestem qualquer 
assistência a Representantes Brasileiros no que se refere ao projeto, desenvolvimento, 
produção, operação, manutenção, modificação, aprimoramento, modernização ou reparo de 
Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América e/ou Equipamentos Afins, a menos que tal assistência seja autorizada pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. Este Acordo não permite a divulgação de qualquer informação 
referente a Veículos lançadores dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América, Equipamentos Afins, e/ou respectivos componentes por Participantes 
Norte-americanos ou por qualquer pessoa sujeita à lei norte-americana, a menos que tal 
divulgação seja especificamente autorizada pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil não deverá repassar e deverá proibir 
o repasse, por Representantes Brasileiros, de quaisquer Veículos de lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos sem prévia autorização, por escrito, do Governo dos Estados Unidos da 
América. O Governo da República Federativa do Brasil não deverá utilizar e tomará as medidas 
necessárias para assegurar que os Representantes Brasileiros não utilizem Veículos de 
lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, 
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Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos para propósitos daqueles especificados nas 
informações relativas à licença de exportação emitida pelos Estados Unidos da América e/ou 
nas informações do Governo dos Estados Unidos da América relativas à autorização de repasse 
fornecidas por Licenciados Norte-americanos a Licenciados Brasileiros. . 

3. O Governo dos Estados Unidos da América deverá tomar as medidas necessárias 
para assegu'rar que licenciados Norte-americanos forneçam a Licenciados Brasileiros as 
informações necessárias relacionadas às licenças norte-americanas e/ou à autorização de 
repasse emitida pelo Governo dos Estados Unidos da América, incluindo informações sobre a 
natureza sigilosa de itens que tenham sido transferidos de acordo com tal licença ou 
autorização. O Governo da República Federativa do Brasil deverá tomar as medidas necessárias 
para assegurar que Licenciados Brasileiros forneçam ao Governo da República Federativa do 
Brasil as informações acima mencionadas. 

4. O Governo dos Estados Unidos da América deverá, em conformidade com as leis e 
regulamentos dos Estados Unidos da América, assegurar que Representantes Norte-americanos 
e/ou Licenciados Norte-americanos tenham a permissão de fornecer ao Governo da República 
Federativa do Brasil informações relacionadas à presença, em Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América ou Equipamentos 
Afins utilizados em Atividades de Lançamento, de material radioativo ou de quaisquer 
substâncias definidas como potencialmente danosas ao meio ambiente ou à saúde humana, de 
acordo com as leis, regulamentos e políticas da República Federativa do Brasil. 

S. O Governo dos Estados Unidos da América deverá, em conformidade com as leis e 
regulamentos dos Estados Unidos da América, assegurar que Representantes Norte-americanos 
e/ou Licenciados Norte-americanos tenham a permissão de fornecer ao Governo da República 
Federativa do Brasil os parâmetros orbitais básicos e as funções gerais de Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América lançados através de Atividades de Lançamento. 

6. Cada Parte deverá manusear e salvaguardar quaisquer informações militares 
classificadas da outra Parte, obtidas em consequência de atividades executadas segundo os 
dispositivos deste Acordo, em conformidade com suas leis e regulamentos aplicáveis e com o 
Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos Estados Unidos da 
América Relativo a Medidas de Segurança para a Proteção de Informações Militares Sigilosas, 
firmado em Santa Cruz, em 21 de novembro de 2010, e suas eventuais emendas. 

Artigo VI 
Controles de Acesso 

1. Para quaisquer Atividades de Lançamento, as Partes deverão superv1s1onar e 
monitorar a implementação dos Planos de Controle de Transferência de Tecnologia. O Governo 
da República Federativa do Brasil deverá permitir e facilitar a supervisão e o monitoramento de 
Atividades de Lançamento pelo Governo dos Estados Unidos da América. Caso o Governo dos 
Estados Unidos da América decida não implementar quaisquer dos controles referidos neste 
Artigo ou no Artigo VIl em circunstâncias excepcionais, deverá notificar o Governo da República 
Federativa do Brasil a esse respeito. 

2. As Partes deverão assegurar que apenas pessoas autorizadas pelo Governo dos 
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Estados Unidos da América deverão ter acesso a: (1) Veículos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou 
Dados Técnicos, localizados nas Áreas Controladas, Áreas Restritas ou em outros locais, durante 
transporte de equipamentos/componentes, construção/instalação, montagem/desmontagem, 
teste e finalização, preparativos de lançamento, lançamento e retorno dos Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos aos Estados Unidos da América ou a outro local aprovado pelo Governo 
dos Estados Unidos da América; e (2) Áreas Restritas. 

3. O Governo da República Federativa do Brasil deverá permitir que servidores do 
Governo dos Estados Unidos da América presentes no Centro Espacial de Alcântara que estejam 
ligados a Atividades de Lançamento tenham livre acesso, a qualquer tempo, para inspecionar, 
nas Áreas Controladas, Áreas Restritas ou em outros locais, Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos que sejam fornecidos por Licenciados Norte-americanos a Representantes 
Brasileiros. O Governo dos Estados Unidos da América tenciona esforçar-se para notificar, com 
a antecedência necessária, o Governo da República Federativa do Brasil ou Representantes 
Brasileiros sobre tais inspeções ou verificações. Não obstante, tais inspeções ou verificações 
poderão ocorrer sem aviso prévio ao Governo da República Federativa do Brasil ou a 
Representantes Brasileiros. O Governo dos Estados Unidos da América e Licenciados Norte­
americanos autorizados para tanto pelo Governo dos Estados Unidos da América deverão ter o 
direito de inspecionar e/ou monitorar, inclusive eletronicamente, por meio de sistema de 
circuitos fechados de televisão e/ou por outros equipamentos eletrônicos compatíveis com a 
execução de Atividades de Lançamento e compatíveis com requisitos de segurança de 
lançamentos: as Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas conforme definidas nos Planos de 
Controle de Transferência de Tecnologia, onde Vefculos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos estejam localizados, inclusive a "sala limpa" destinada a trabalhos com Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América após a integração destas com os Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América ou Veículos de Lançamento Estrangeiros, ou após Espaçonaves 
Brasileiras e/ou Espaçonaves Estrangeiras serem integradas com Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América. O Governo dos Estados Unidos da América deverá ter o direito de 
ter Participantes Norte-Americanos acompanhando Vefculos de Lançamento dos Estados 
Unidos da América e/ou Espaçonaves dos Estados Unidos da América ao longo do trajeto que 
poderão seguir até a plataforma de lançamento. O Governo dos Estados Unidos da América 
deverá assegurar que Licenciados Norte-americanos tenham a permissão de coordenar as 
especificações e características técnicas de quaisquer equipamentos de monitoramento 
eletrônico com Licenciados Brasileiros. 

4. O Governo da República Federativa do Brasil deverá notificar, com a antecedência 
necessária, o Governo dos Estados Unidos da América sobre quaisquer operações que possam 
criar conflito entre controles de acesso e requisitos de monitoramento especificados pelas 
Partes, de modo que entendimentos adequados possam ser acordados para salvaguardar 
Vefculos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da 
América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos. O Governo da República Federativa do 
Brasil deverá assegurar que a Licenciados Norte-americanos seja permitido, de maneira 
ininterrupta, monitorar, acessar e acompanhar Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, e controlar o acesso às Áreas Restritas. 
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5. O Governo dos Estados Unidos da América deverá assegurar que Participantes 
Norte-americanos sejam obrigados, exceto em circunstâncias excepcionais, a notificar o 
Governo da República Federativa do Brasil no momento em que sejam autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América a acessar as Áreas Restritas. Caso o Governo da 
República Federativa do Brasil tenha restrição à pessoa indicada na referida notificação, deverá 
notificar de Imediato os Participantes Norte-americanos e, quando apropriado, o Governo dos 
Estados Unidos da América, a fim de que as Partes entrem em consultas sobre a questão. 

6. O Governo da República Federativa do Brasil deverá assegurar que todos os 
Representantes Brasileiros portem, de maneira visível, crachás de identificação durante a 
execução de funções relacionadas a Atividades de Lançamento. O acesso às Áreas Restritas 
deverá ser controlado pelo Governo dos Estados Unidos da América ou, conforme autorizado 
na(s) licença(s) de exportação, pelos Licenciados Norte-americanos, por meio de crachás a 
serem elaborados, em consulta com o Governo da República Federativa do Brasil, pelo Governo 
dos Estados Unidos da América, ou por Licenciados Norte-americanos, caso autorizados pelo 
Governo dos Estados Unidos da América, e que exibam o nome e a fotografia do portador. Caso 
o Governo da República Federativa do Brasil notifique o Governo dos Estados Unidos da 
América sobre restrição relativa a quaisquer pessoas a quem crachás tenham sido emitidos, as 
Partes deverão entrar em consultas. 

7. As Partes estão de acordo que orgaos de polícia e de prestação de socorro 
emergencial do Governo da República Federativa do Brasil, como as polícias e o corpo de 
bombeiros, poderão acessar as Áreas Restritas caso necessário, com o fim de cumprir suas 
funções legais. As Partes deverão elaborar e implementar arranjos a serem seguidos nesses 
casos, a fim de proteger Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos de divulgação não 
autorizada, em conformidade com os dispositivos deste Acordo. 

8. O acesso a áreas, instalações e locais do Centro Espacial de Alcântara que não 
estejam situados nas Áreas Restritas será controlado pelo Governo da República Federativa do 
Brasil, conforme disposto neste Acordo, e será autorizado em conformidade com informações 
incluídas nos crachás de identificação emitidos pelo Governo da República Federativa do Brasil. 
Em qualquer situação em que Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos estejam 
presentes em Áreas Controladas, as Partes deverão assegurar que Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Técnicos sejam acompanhados e monitorados por Participantes Norte-americanos 
aprovados pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

Artigo VIl 
Procedimentos Operacionais 

1. Transporte de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos, 
incluindo procedimentos alfandegários. 

A. Todo transporte de Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
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Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos para ou a partir do território da República Federativa do Brasil deverá 
ser autorizado previamente pelo Governo dos Estados Unidos da América, e 
tais itens poderão, a critério do Governo dos Estados Unidos da América, ser 
acompanhados e monitorados durante o transporte por Participantes Norte­
americanos autorizados pelo Governo dos Estados Unidos da América. 

B. Caso assim requisitado pelo Governo da República Federativa do Brasil, 
quaisquer Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos que sejam transportados para ou a partir do território da República 
Federativa do Brasil e acondicionados em contêineres devidamente lacrados 
somente deverão ser abertos para inspeção, enquanto estiverem no território 
da República Federativa do Brasil, por Participantes Norte-Americanos na 
presença de autoridades devidamente autorizadas da República Federativa do 
Brasil. As autoridades brasileiras competentes deverão receber do Governo 
dos Estados Unidos da América ou de um Licenciado Norte-americano 
declaração por escrito sobre o conteúdo dos referidos contêineres lacrados. 
Essas atividades não deverão autorizar exame técnico, documentação (através 
de registro visual ou por outros meios) ou duplicação de qualquer tipo de 
conteúdo. 

C. O Governo dos Estados Unidos da América deverá exigir de Licenciados Norte­
americanos garantias por escrito de que os contêineres lacrados referidos no 
parágrafo l.B deste Artigo não contêm nenhuma carga ou equipamento não 
relacionado a Atividades de Lançamento. 

D. Os Participantes Norte-americanos deverão submeter-se ao controle de 
imigração e alfândega na República Federativa do Brasil, de acordo com os 
procedimentos estabelecidos pelas leis e regulamentos brasileiros. 

E. O Governo da República Federativa do Brasil deverá envidar seus melhores 
esforços para facilitar a entrada de Participantes Norte-americanos no 
território da República Federativa do Brasil para Atividades de Lançamento, 
inclusive no que tange à aceleração dos correspondentes procedimentos de 
concessão de vistos a Participantes Norte-americanos. 

Preparativos no Centro Espacial de Alcântara 

A. O Governo da República Federativa do Brasil deverá permitir Representantes 
Brasileiros a participar do descarregamento de veículos que estejam 
transportando Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados 
Técnicos, e da entrega de contêineres lacrados nas Áreas Restritas e/ou Áreas 
Controladas, somente se estiverem sob a supervisão de Participantes Norte­
americanos. O Governo da República Federativa do Brasil não deverá permitir 
a Representantes Brasileiros o acesso a Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas 
em nenhuma hipótese enquanto os Veículos de Lançamento dos Estados 
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Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou 
quaisquer Equipamentos Afins estejam sendo montados, instalados, testados, 
preparados e/ou integrados, exceto se acompanhados, durante toda a 
operação, por Participantes Norte-Americanos ou autorizados pelo Governo 
dos Estados Unidos da América. 

'B. As Partes deverão permitir somente a Participantes Norte-americanos 
abastecer com propelentes os Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados Unidos da América, bem como testar 
Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América e Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América. As Partes estão de acordo que, quando não 
situados em Áreas Restritas, Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América e/ou Equipamentos 
Afins deverão ser acompanhados por Participantes Norte-americanos durante 
a execução de Atividades de Lançamento, inclusive ao serem transportadas à 
plataforma de lançamento. 

Procedimentos Pós-Lançamento 

As Partes deverão assegurar que somente a Participantes Norte-Americanos seja 
permitido desmontar Equipamentos Afins. As Partes deverão assegurar que tais equipamentos, 
em conjunto com os Dados Técnicos, retornem a locais aprovados pelo Governo dos Estados 
Unidos da América, embarcados em veículos aprovados pelo Governo dos Estados Unidos da 
América, e que tais equipamentos e/ou Dados Técnicos possam ser acompanhados durante seu 
transporte por Participantes Norte-americanos autorizados pelo Governo dos Estados Unidos 
da América. Equipamentos Afins e outros itens sujeitos ao controle de exportação dos Estados 
Unidos da América que permaneçam na República Federativa do Brasil, em razão de projeto 
não mais vinculado a Atividades de Lançamento no Centro Espacial de Alcântara, deverão ser 
destruídos no local ou retirados da República Federativa do Brasil por Participantes Norte­
americanos, a menos que procedimento diverso seja acordado pelas Partes. 

Artigo VIII 
Atraso, Cancelamento ou Falha de Lançamento 

1. Atraso de Lançamento 

Na eventualidade de um atraso de lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir a Participantes Norte-americanos que monitorem, de 
maneira ininterrupta, o acesso a Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos. As 
Partes deverão assegurar que Participantes Norte-americanos estejam presentes se as 
Espaçonaves dos Estados Unidos da América forem expostas ou removidas de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América ou Veículos de Lançamento Estrangeiros após terem 
sido integradas. As Partes deverão assegurar que Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da 
América e Espaçonaves dos Estados Unidos da América sejam monitorados e acompanhados por 
Participantes Norte-americanos durante a rota de transporte da plataforma de lançamento até 
as Áreas Restritas e/ou Áreas Controladas onde, se necessário, atividades de desmontagem 
ocorrerão e/ou onde Vefculos de Lançamento dos Estados Unidos da América e Espaçonaves dos 
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Estados Unidos da América são reparados e aguardam reintegração. 

2. Cancelamento de lançamento 

Na eventualidade de cancelamento de lançamento, o Governo da República 
Federativa do Brasil deverá permitir Participantes Norte-americanos a monitorar, de maneira 
ininterrupta, à acesso a Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos. As Partes deverão 
assegurar que Participantes Norte-americanos estejam presentes se Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América forem expostas ou removidas de Veículos de lançamento dos Estados Unidos 
da América ou Veículos de lançamento Estrangeiros após terem sido integradas. As Partes 
deverão assegurar que Veículos de lançamento dos Estados Unidos e/ou Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América sejam monitorados e acompanhados por Participantes Norte­
americanos durante a rota de transporte da plataforma de lançamento até as Áreas Restritas 
e/ou Áreas Controladas, onde eles aguardarão o retorno aos Estados Unidos da América ou a 
outro local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América. As Partes deverão assegurar 
que o carregamento de Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves 
dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins e/ou Dados Técnicos em um veículo seja 
monitorado por Participantes Norte-americanos, e que o referido veículo seja aprovado pelo 
Governo dos Estados Unidos da América. 

3. Falha de lançamento 

A. Na eventualidade de falha de lançamento, o Governo da República Federativa 
do Brasil deverá permitir que Participantes Norte-americanos auxiliem na 
busca e recuperação de todos e quaisquer componentes e/ou destroços de 
Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou Equipamentos Afins, no(s) local(is) do 
acidente que esteja(m) sujeito(s) à jurisdição ou controle da República 
Federativa do Brasil. O Governo da República Federativa do Brasil deverá 
assegurar que equipes de busca e emergência do Governo dos Estados Unidos 
da América tenham acesso ao(s) local(is) do acidente. Se houver razão para 
acreditar que a busca e recuperação de componentes e/ou destroços de 
Veículos de lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou Equipamentos Afins afetarão os interesses de 
um terceiro Estado, as Partes imediatamente entrarão em consultas com o 
governo daquele Estado com o objetivo de coordenar procedimentos para 
realizar as operações de busca, sem prejuízo dos direitos e obrigações de 
todos os Estados envolvidos em conformidade com o Direito Internacional, 
inclusive aqueles oriundos do Acordo sobre o Salvamento de Astronautas e 
Restituição de Astronautas e de Objetos lançados ao Espaço Cósmico, de 22 
de abril de 1968. 

B. O Governo da República Federativa do Brasil deverá assegurar que uma "área 
de recuperação de destroços" para o armazenamento de Veículos de 
Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos 
da América e/ou Equipamentos Afins que forem identificados seja 
estabelecida no Centro Espacial de Alcântara e/ou em outra localidade 
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acordada pelas Partes. O acesso à(s) referida(s) área(s) será controlado da 
mesma forma que o acesso a uma Área Restrita, em conformidade com o 
Artigo VI deste Acordo, quando necessário. O Governo da República Federativa 
do Brasil deverá assegurar que todos os componentes e/ou destroços de 
Veículos de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos 
Estados Unidos da América e/ou Equipamentos Afins que sejam identificados e 
recuperados por Representantes Brasileiros sejam restituídos diretamente a 
Participantes Norte-Americanos sem que tais componentes ou destroços 
sejam estudados ou fotografados de nenhuma forma, exceto se acordado de 
outra maneira pelas Partes, em particular se se fizer necessário para 
resguardar os interesses de saúde e de segurança públicas e a preservação do 
meio ambiente. O Governo da República Federativa do Brasil somente poderá 
realizar qualquer estudo ou registro fotográfico, se acordado, acompanhado e 
monitorado por Participantes Norte-Americanos autorizados pelo Governo dos 
Estados Unidos da América, e deverá tomar todas as medidas necessárias para 
evitar a divulgação pública de quaisquer informações coletadas. 

C. O Governo dos Estados Unidos da América e o Governo da República Federativa 
do Brasil acordam em autorizar Licenciados Norte-Americanos e Licenciados 
Brasileiros, respectivamente, por meio de licenças ou permissões, a fornecer, 
na medida em que os interesses nacionais de segurança e de política externa 
dos respectivos Estados assim o permitam, as informações necessárias para 
determinar a causa da falha de lançamento. 

Artigo IX 
Implementação 

1. As Partes deverão entrar em consultas, por solicitação de uma das Partes, para 
avaliar a implementação deste Acordo, com particular ênfase na identificação de qualquer 
ajuste que possa ser necessário para manter a efetividade dos controles sobre a transferência 
de tecnologia. 

2. Qualquer controvérsia entre as Partes concernente à interpretação e à 
implementação deste Acordo será solucionada por consultas por meio de canais diplomáticos. 

Artigo X 
Entrada em Vigor, Emendas e Denúncia 

1. Este Acordo entrará em vigor na data de recebimento da última nota da troca de 
notificações entre as Partes que confirmam que todos os procedimentos e requisitos internos 
necessários para que este Acordo entre em vigor tenham sido realizados. 

2. Este Acordo poderá ser emendado por meio de acordo por escrito entre as Partes. 
Tais emendas deverão entrar em vigor após a realização dos procedimentos estabelecidos no 
parágrafo 1 deste Artigo. 

3. Este Acordo poderá ser denunciado por qualquer das Partes após o decurso do 
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prazo de 1 (um) ano a partir da data do recebimento da notificação por escrito à outra Parte de 
sua intenção de denunciá-lo. 

4. As obrigações das Partes estabelecidas por este Acordo concernentes à segurança, 
à divulgação e ao uso de informações, bem como à restituição de Veículos de Lançamento dos 
Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados Unidos da América, Equipamentos Afins 
e/ou Dados Tecnicos decorrentes de lançamento atrasado ou cancelado, ou de componentes ou 
destroços de Veicules de Lançamento dos Estados Unidos da América, Espaçonaves dos Estados 
Unidos da América e/ou Equipamentos Afins resultantes de falha de lançamento aos Estados 
Unidos da América ou a outro local aprovado pelo Governo dos Estados Unidos da América 
deverão continuar a ser aplicadas após a expiração deste Acordo. 

Em testemunho do que, os abaixo assinados, devidamente autorizados pelos 
respectivos Governos, firmaram este Acordo. 

Feito em Washington, em dois exemplares originais, nos idiomas português e 
inglês, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

PELO GOVERNO DA REPÚ BLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL 

Comunicações 
Data: jj} ill/ � 

Ministro da Defesa 
Data: 2Ju 03/ JQ!..!l 

PELO GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS DA 
AMÉRICA 

Secretário Assistente, Escritório de Segurança 
Internacional e Não Proliferação, 

Departamento de Estado dos Estados Unidos 
da América 

Data: J..!lj QlJ 7.C?I 5 
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Brasília, 23 de maio de 2019. 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Soraya Santos 
Primeira Secretária 
Câmara dos Deputados - Edifício Principal 
70160-900 Brasília/DF 

Assunto: Texto de acordo. 

Senhora Primeira Secretária, 

-·;:r 
!;! 

:;;� 
_.) 
1'-l 
..r· 

-..... 
ITi 
U'i 
:::: 

L�{! 
·-·· 

�I 
�-.... 
v 
!'i' 
\• 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República 
relativa ao texto do Acordo Entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo dos 
Estados Un idos da América Sobre Salvaguardas Tecnológicas Relacionadas à Participação dos 
Estados Un idos da América em Lançamentos a partir do Centro Espacial de Alcântara, assinado 
em Washington, em 18 de março de 2019. 

Atenciosamente, 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nQ 09064.000042/2019-99 SEI nQ 

Palácio do Planalto- 4º andar - Sala:426 - Telefone: 6 1-3411-1121 
CEP 70150-900 Brasília/DF- http:/ /www.planalto.gov.br 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 634, de 2019 (PDC nº 
949/2018), da Comissão de Relações Exteriores e 

de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do 
Acordo entre o Governo da República Federativa 
do Brasil e o Conselho Federal Suíço Relativo a 

Serviços Aéreos Regulares, assinado em Brasília, 
em 8 de julho de 2013. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

É submetido ao exame desta Comissão o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 634, de 2019 (PDC nº 949/2018), da Comissão de Relações 
Exteriores e de Defesa Nacional (CD), que aprova o texto do Acordo entre 

o Governo da República Federativa do Brasil e o Conselho Federal Suíço 
Relativo a Serviços Aéreos Regulares, assinado em Brasília, em 8 de julho 

de 2013. 

Após ser aprovada no Plenário da Câmara dos Deputados, a 

matéria seguiu para esta Casa no dia 17 de setembro de 2019 e foi 
encaminhada à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, na qual 

me coube a relatoria. 
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De acordo com os termos da exposição de motivos, assinada 
pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores e pelo Ministro de Estado 

dos Transportes, Portos e Aviação Civil, o tratado tem o fito de incrementar 
os laços de amizade, entendimento e cooperação entre os dois países 

signatários, consequências esperadas do estabelecimento de um novo marco 
legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e 

Suíça, e para além desses, que certamente contribuirão para o adensamento 
das relações bilaterais nas esferas do comércio, do turismo, da cooperação, 

entre outras. 

Assim, o PDS nº 634, de 2019, aprova o referido tratado, que 

conta com vinte e quatro (24) artigos e um Anexo, porém condiciona à nova 
aprovação do Congresso Nacional “quaisquer atos que possam resultar em 

revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares 
que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional”. 

No âmbito desta Comissão, não foram oferecidas emendas ao 
projeto. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 103, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, cabe à Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional 

emitir parecer sobre proposições referentes aos atos e relações 
internacionais. 

A proposição não apresenta vício de constitucionalidade. Ela 
está de acordo com o art. 49, I, e o art. 84, VIII, ambos da Constituição 

Federal. 

Além disso, não constatamos vícios quanto a sua juridicidade. 

Passemos ao mérito. 
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O Artigo 1 é dedicado às definições dos termos a serem 
utilizados na aplicação do ato internacional em questão. Por ele, o termo 

“autoridades aeronáuticas” significa, no caso da República Federativa do 
Brasil, a autoridade de aviação civil representada pela Agência Nacional de 

Aviação Civil (ANAC) e, no caso da Suíça, o Escritório Federal de Aviação 
Civil, ou, em ambos os casos, qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada 

a executar as funções exercidas por aquelas autoridades. O termo “serviços 
acordados” diz respeito, segundo estipula o Acordo, aos serviços aéreos nas 

rotas especificadas para transporte de passageiros, carga e mala postal, 
separadamente ou em combinação. 

Já “Convenção” significa a Convenção sobre Aviação Civil 
Internacional, aberta para assinatura em Chicago em 1944, incluindo 

qualquer emenda adotada de Acordo com o Artigo 90 e 94 da Convenção e 
que tenha sido ratificada por ambas as Partes e qualquer Anexo adotado de 

acordo com o Artigo 90 daquela Convenção. 

A expressão “empresa aérea designada” significa uma empresa 
aérea que tenha sido designada e autorizada em conformidade com o Artigo 

4 do presente Acordo. “Tarifa” diz respeito aos preços, tarifas ou encargos 
que deverão ser pagos para o transporte aéreo de passageiros, incluindo 

bagagem e carga, bem como outro modal em conexão com aquele, e 
excluindo mala postal. 

O “território” significa, para cada Parte, a extensão terrestre e 
as águas territoriais adjacentes, sob a soberania, jurisdição, proteção ou 

mandato do citado Estado (artigo 2º da “Convenção”). 

A expressão “tarifa aeronáutica” significa o valor cobrado às 

empresas aéreas pelas autoridades competentes pelo uso do aeroporto, de 
suas instalações e serviços aeroportuários, de navegação aérea ou de 

segurança da aviação, incluindo as instalações e os serviços relacionados.  

O Artigo 2 enumera os direitos conferidos pelas Partes às 
empresas aéreas por elas designadas para operar serviços aéreos 
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internacionais nas rotas especificadas, a saber: sobrevoar o território da outra 
Parte sem pousar; fazer escalas no território da outra Parte, para fins não 

comerciais; fazer escalas nos pontos especificados no Anexo para embarcar 
e desembarcar tráfego internacional de passageiros, bagagem, carga e mala 

postal destinados ou provenientes de pontos no território da outra Parte 
Contratante; e os demais direitos especificados no presente Acordo.  

Nos termos do Artigo 3, as empresas aéreas gozarão de 
tratamento não discriminatório no fornecimento de serviços acordados, 

permitindo com base no mercado a determinação de frequência e capacidade 
do transporte aéreo internacional. Somente razões alfandegárias, técnicas, 

operacionais ou ambientais, com bases uniformes, justificaram imposição de 
limites unilaterais desses serviços. 

O Artigo 4 permite designar por escrito à outra Parte uma ou 
mais empresas aéreas para operar os serviços acordados ou alterar tal 

designação, pela via diplomática. A autorização será dada com o mínimo de 
demora a cada uma das Partes, desde que a empresa seja estabelecida no 
território da Parte que a designa e possua o Certificado de Operador Aéreo 

válido; o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja 
exercido e mantido pela Parte que a designa; a Parte que a designa cumpra 

as disposições estabelecidas no Artigo 8 (Segurança Operacional) e no 
Artigo 9 (Segurança da Aviação) do presente Acordo e desde que a empresa 

aérea designada esteja qualificada para satisfazer outras condições 
determinadas segundo as leis e regulamentos normalmente aplicados à 

operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte que recebe 
a designação.  

O Artigo 5 faculta a cada Parte revogar ou suspender as 
autorizações operacionais nas hipóteses por ele determinadas, que 

especificam contrariedades ao Artigo 4. 

O Artigo 6 determina que as leis e regulamentos de uma Parte 
relativos à entrada, permanência e saída de seu território de aeronave 

engajada em serviços aéreos internacionais, ou à operação e navegação de 
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tais aeronaves, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra 
Parte, enquanto em seu território. Na aplicação de tais regulamentos, 

entretanto, nenhuma das Partes dará preferência às suas próprias empresas 
aéreas em relação às empresas aéreas da outra Parte. 

O Artigo 7 versa sobre o reconhecimento recíproco de 
certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças para operar os 

serviços acordados, desde que os sejam iguais ou superiores aos requisitos 
mínimos estabelecidos segundo a “Convenção”. 

Já o Artigo 8 trata da segurança operacional, estabelecendo 
procedimento de realização de consultas entre as Partes sobre normas de 

segurança operacional, aplicadas nos aspectos relacionados com as 
instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações de 

aeronaves. Se, depois de realizadas as consultas, uma das Partes estima que 
a outra Parte não mantém de maneira efetiva os requisitos de segurança, esta 

deverá tomar as medidas corretivas para o caso, dentro de um prazo 
acordado.  

Segundo determina o Artigo 9 do presente Acordo, as Partes 

reafirmam sua obrigação mútua, já consignada em inúmeros instrumentos do 
Direito Internacional, de proteger a segurança da aviação civil contra atos de 

interferência ilícita, como o apoderamento ilícito de aeronaves, e agirão 
segundo as disposições sobre segurança da aviação estabelecidas pela OACI. 

Quando ocorrer um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento 
ilícito de aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal 

aeronave, seus passageiros e tripulações, de aeroportos ou instalações e 
serviços de navegação aérea, as Partes assistir-se-ão mutuamente, facilitando 

as comunicações e outras medidas apropriadas, de maneira a pôr termo, de 
forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

Os Artigos 10, 11 e 12 tratam das tarifas aeronáuticas e direitos 
alfandegários, estipulando que nenhuma das Partes cobrará das empresas 
aéreas designadas pela outra Parte tarifas e demais encargos superiores aos 

cobrados às suas próprias empresas; e que cada Parte, com base na 
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reciprocidade, isentará uma empresa aérea designada pela outra Parte, de 
direitos e impostos sobre combustíveis, óleos lubrificantes, suprimentos 

técnicos de consumo, peças sobressalentes, motores e equipamento de uso 
normal dessas aeronaves. 

Ademais, sempre seguindo a legislação local, após a conversão 
com a taxa oficial do câmbio do dia e o pagamento de eventuais taxas ou 

impostos, as empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante terão o 
direito remeter para o exterior todas as receitas locais provenientes da venda 

de serviços de transporte aéreo que excedam as somas localmente 
desembolsadas (Artigo 13). 

O Artigo 14 aponta o direito de as empresas aéreas de manter 
representações comerciais adequadas no território da outra Parte 

Contratante. Para tanto, com base na reciprocidade, serão garantidas as 
facilidades migratórias. Além disso, permite que as empresas aéreas 

celebrem acordos de comercialização, tais como bloqueio de assentos e 
compartilhamento de código. 

Já o Artigo 15 impede o uso de aeronaves arrendadas para os 

serviços previstos se estiverem em desacordo com as regras de segurança 
operacional e de segurança da aviação. 

A título de cooperação, o Artigo 16 determina que haverá 
fornecimento mútuo de estatísticas periódicas ou informações similares a 

respeito do tráfego transportado nos serviços acordados. 

À luz do que prevê o Artigo 17, a previsão de horários de voos 

de uma empresa aérea designada deverá ser submetida à aprovação das 
autoridades aeronáuticas da outra Parte, em um prazo de pelo menos 30 

(trinta) dias antes do início da operação dos serviços acordados. 

O Artigo 18 prevê a realização de consultas entre as Partes sobre 

a interpretação, aplicação, implementação ou modificação do Acordo em 
exame, e em caso de surgimento de controvérsia as autoridades aeronáuticas 
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buscarão, em primeiro lugar, resolvê-las por consultas e negociação. E se 
não chegarem a um acordo pela via diplomática, poderão lançar mão da 

mediação ou da arbitragem (art. 19). 

 Tratam os dispositivos finais das cláusulas de praxe, como a 

elaboração de emendas, adaptação a tratados multilaterais posteriores, 
registro do acordo na OACI, vigência e denúncia. 

Por fim, consta Anexo contendo Quadro de rotas a serem 
operadas pelas empresas aéreas designadas por cada uma das Partes. 

Portanto, o tratado em análise segue os padrões de tratados 
congêneres, e possui a virtude de intensificar relações turísticas e comerciais, 

bem como garantir a segurança necessária aos serviços aéreos internacionais.  

III – VOTO 

Por ser conveniente e oportuno aos interesses nacionais, 
constitucional, jurídico e regimental, somos pela aprovação do Projeto de 

Decreto Legislativo nº 634, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Aprova o texto do Acordo entre o 
Governo da República Federativa do 
Brasil e o Conselho Federal Suíço 
Relativo a Serviços Aéreos 
Regulares, assinado em Brasília, em 
8 de julho de 2013. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Conselho 

Federal Suíço Relativo a Serviços Aéreos Regulares, assinado 

em Brasília, em 8 de julho de 2013. 

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição Federal, ficam sujeitos à 

aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer 

ajustes complementares que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de setembro de 2019. 

 

 

 

RODRIGO MAIA 

Presidente 
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Mensagem n2 1 3 9 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso 1, combinado com o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 

Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil, o texto do Acordo entre o Governo da República Federativa 

do Brasil e o Conselho Federal Suíço Rel ativo a Serviços Aéreos Regulares, assinado em Brasília, 

em 8 de julho de 2013. 

Brasília, 2 O de março de 2018. 
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EMI nQ 00309/2016 MRE MTPA 

Brasília, 8 de Setembro de 2016 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo de Serviços Aéreos entre o Governo da República Federativa 
<lo Brasil e o Conselho Federal Suíço, assinado em Brasília, em 08 de julho de 2013, pelo Ministro­
Chefe da Secretaria de Aviação Civil, Wellington Moreira Franco, e pela Ministra do Meio 
Ambiente, Energia e Comunicação da Suíça, Doris Leuthard. 

2. O referido Acordo, em cuja confecção atuaram conjuntamente o Ministério das 
Relações Exteriores, a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República e a Agência 
Nacional de Aviação Civil (ANAC), tem o fito de incrementar os laços de amizade, entendimento e 
cooperação entre os dois países signatários, consequências esperadas do estabelecimento de um 
novo marco legal para a operação de serviços aéreos entre os territórios de Brasil e Suíça, e para 
além desses, que certamente contribuirão para o adensamento das relações bilaterais nas esferas do 
comércio, do turismo, da cooperação, entre outras. 

3. À luz do exposto, e com vistas ao encaminhamento do assunto à apreciação do 
Congresso Nacional, em conformidade com o Art. 84, inciso VIII, combinado com o Art. 49, inciso 
I, da Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, 
acompanhado de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 

Assinado e/etronicame11te por: José Serra, .Maurício Quintei/a ftla/ta Lessa 
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ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASILE O CONSELHO FEDERAL SUÍÇO RELATIVO 

A SERVIÇOS AÉREOS REGULARES 

O Governo da República Federativa do Brasil ("Brasil~) 

e 

O Conselho Federal Sufço ("Suíça"), doravante denominados «fartes . 
Contratantes"; 

Sendo Partes da Convenção sobre Aviação Civil Internacional, aberta para 
assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944; 

Desejando contribuir para o desenvolvimento da aviação civil internacional; 

·Desejando concluir um acoxdo com o propósito de estabelecer e explorar serviços· 
aéreos entre e além: seus respectivos territórios; 

Acordam o que se segue: 

Arffcol 
Definições 

Para aplicação do presente Acordo, salvo disposições em contrário, o tenno: 

a) "autoridade aeronáutica" significa, no caso do Brasil, a autoridade de aviação 
civil, representada pela Agência Nacional de A viação Civil (ANAC) e, no caso 
da Suíça, o Escritório Federal d.e Aviação Civil ou, em ambos os casos, 
qualquer outra autoridade ou pessoa autorizada a executar as funções exercidas 
pelas autoridades acima mencionadas; 

b} "Acordo" significa este Acordo, qualquer Anexo a ele, e quaisquer emendas· 
decorrentes; 

e) ªServiços acordados" significa. os serviços aéreos nas rotas especificadas para 
transporte de passageiros, carga e mala postal, separadamente ou em 
combinação; 

) 
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• 1 d) 'lConvenção» significa a Convenção sobre Aviação Civil Intemacio11a4 aberta ( pam assinatura em Chicago no dia 7 de dezembro de 1944, e inclui qualquer • Anexo adotado de acordo com o Artigo 90 daquela Convenção e qualquer emenda aos Anexos ou à Convenção, de acordo com os Artigos 90 e 94, na medida em que esses Anexos e emendas tenham entrado em vigor para ambas as Partes Contratantes; 

e) "empresa aérea designada". significa uma empresa aérea que tenha sido designada e autorizada em confu:unidade com o Artigo 4 (Designação e Autorização de Operação) deste Acordo; 

t) ''tarim" significa qualquer preço, tarifa ou encargo para o transporte de passageiros, bagagem e carga, excluindo mala postal, no transporte aéreo, incluindo qualquer outro modal de transporte em conexão com aquele, cobrados pelas empresas ~ incluindo seus agentes, e as condições segundo as quais se aplicam esses J.)RÇOS, tarifas e encargos; 

g) ''território"', em relação a um Estados tem o significado a ele atribuído no Artigo 2 da Convenção; 

b) ''tarifa aeronáutica" significa o valor cobrado às empICSBS aéreas, pelas autoridades competentes, ou por essas autori7.ado a ser cobrado, pelo uso do aeroporto, ou de suas instalações e serviços, ou de instalações de navegação aérea, ou de instalações de segurança da aviação, incluindo os serviços e instalações a elas relacionados, por aeronaves, suas tripulações, passageiros e carga; e 

i) "serviço aéreo11
, "serviço aéreo internacional", "empresa ahea" e"~ para fins não comerciais" tem os significados a eles atribuídos no Artigo 96 da Convenção. 

Artigo2 
Concessão de Direitos 

1. Cada Parte Contratante concede à ouúa Parte Contratante os direitos especificados neste Acordo, com a finalidade de operar serviços aéreos internacionais nas rotas especificadas no Anexo a este Acordo. Tais serviços e rotas serão doravante denominados "serviços acordadosfl e '~tas especificadas", xespectivamente. 

2. Sujeito às disposições deste Acordo, as empresas aémls designadas por cada uma das Partes Contratant.es gozarão, enquantO operarem. serviços aéreos internacionais, dos seguintes direitos: 

a) sobrevoar o território da outra Parte Contratante sem pousar; 

b) fazer escalas no temtório da outra Parte Contratante, para fins não eomeICiais; 

e) fazer escalas nos pootos das rotas especificadas no Anexo a este Acordo, acordado conjuntamente pelas autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratautes, para embarcar e desembarcar tráfego internacional de pas.,ageiros, 

,~'-~========================"======================-:::,. 
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bagagem, carga ou mala postal destinados ou provenientes de pontos no 
território da outra Parte Contu.taute; e 

d) os demais direitos especificados no presente Acordo. 

3. As empresas aéreas de cada Parte Contratante~ outras que não as designadas com 
base no Artigo 4 (Designação e Autoriz.açao de Operação) deste Acordo também gowão dos 
direitos especificados nas alfneas a) e b) do p~ 2 deste Artigo. 

4. Nenhmn dispositivo deste Acordo será considerado como concessão às empresas 
aéreas designadas de uma Parle Contratante do direito de embarcar

7 
no tenitório da outra Parte 

Contratante, passageiro~ bagagem, carga e ma1a postal, mediante remuneração e destinados a 
outro ponto no tenitório daquela outra Parte Contratante. 

5. Se devido a conflito armado, a distúrbios ou eventos políticos, ou a circunstâncias 
especiais e an01mais, as empresas aéreas designadas de tm:1a Parte Contratante forem incapazes de 
operar um serviço cm suas rotas •nonnais. a outra Parte Contratante envidará seus melhores 
esfurços para facilitar a ope1&9ão contínua de tais serviços por meio de reammjos apropriados de 
tais rotas, incluindo a concessão de direitos pelo tempo que for necessário para facilitar operações 
viáveis. 

Artfgo3 
Exercício dos direitos 

1. As empresas aéreas designadas gozarão de 1ratamento não discriminatório no 
fornecimento dos serviços acordados abrangidos pelo presente Acordo. · 

2. Cada Parte Coutratante permitirá que cada empresa a«ea designada determine a 
frequência e a capacidade do transporte aéreo intemacional a ser ofertada. baseando-se em 
considerações comerciais próprias do mercado. 

3. Nenhuma Parte Contratante poderá limitar unilateralmente o volume de tráfego, a 
frequência. o nmnero de destinos ou a regularidade do serviço, ou o tipo ou tipos de aeronaves 
operadas pclu empresas eéleas designadas da outra Parte Contratante, exceto conforme possa se,: 
exigido por razões alfandegári&'!I, té~ opemcionais ou ambientais, sob condições uniformes 
consistent.es com o Artigo 15 da Convenção. 

Artigo4 
Designação e Autorização de Operação 

I. Cada Parte Contratante terá o direito de designar por escrito à outra Parte 
Contratante, uma ou mais empresas aéreas pera operar os servi90s acamados e de revogar ou 
alterar tal designação. Tais notificações serão efetuadas por via diplomática. 

2 Ao receber tal designação e o pedido de autorização de operação da empresa aérea 
de~gnada, na fonna e no modo prescritos, as autoridades aeronáuticas concederão a autorização 
de operação apropriada com a mínima demora de trãmites, desde que: 

. , .... ____ __:_:_ _______________ ==:-::--================:::::....1 
,~'== .... ===:::::==================================::::.,...,,1 
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a) a empresa aérea designada tenha seu principal local de negócios no 1mitórlo da 
Parm Contratante que a designa e possua Certificado de Operador Aéreo válido . 
emitido por aquela Parte Contratante; 

b) o efetivo controle regulatório da empresa aérea designada seja exercido e 
mantido pela Parte Contratante que a designa; 

e) a Parte Contratante que ~signa a empresa aé.rea cumpra as disposições 
estabelecidas no Artigo 8 (Segurança Operacional) e no Artigo 9 (Segurança da 
Aviação); e 

d) a empresa aérea designada estcj a qualificada para satisfazer outras condições 
determinadas segundo as leis e os regulamentos nonnalmente aplicados à 
operação de serviços de transporte aéreo internacional pela Parte Contratante 
que recebe a designação. 

3. Ao receber a autorização de operação constante do parágrafo z. uma empresa aérea 
designada pode, a qualquer tempo, começar a operar os serviços acordados. 

Artigo 5 
Revoaação e Suspensão da Autorização de Operação 

1. Cada Pane Contratante terá o direito de revogar ou suspender uma autorização de 
operação mencionada no Artigo 4 (Designação e Autorização de Operação) deste Acordo em 
reJação a uma empresa aérea designada pela outra Parte Contratante ou de impor condições a tais 
autorizações, temporária ou permanentemente, nos casos em que: 

a) elas não estejam convencidas de que a empxesa aérea tenha o seu principal local 
de negócios no território da Parte Contratante que a designou e de que possua 
Certificado de Operador Aá.oo vãlido emitido por aquela Parte Contratante; ou 

b) o efetivo controle regu]atório da empresa aérea designada não seja exercido e 
mantido pela Parte Contratante que a designa; ou 

e) a Parte Contramnre que . designa a empresa aérea não cumpra as disposições 
estabelecidas no Artigo 8 (Segurança Operacional) e no Artigo 9 (Segurança da 
A viação); ou . 

d) a empresa aérea designada não cumpra ou tenha infringido gravemente as leis e 
os regulamentos da Parte Contratante que concede esses direitos; ou 

e) a empresa aérea designada não opere os serviços acordados em conformidade 
com as condições previstas no presente Acordo. 

2. A menos que a imediata :revogação, suspensão ou imposição das condições 
previsms no parágrafo 1 do presente Artigo seja essencial para impedir novas inftaÇ(Ses a leis e 
regulamentos ou às disposições deste Acordo, esse direito somente setá exercido após a .realização 
de reunião de consulta com a outra Parte Contratante, Tal consul1a ocorrerá antes de expirar a 
prazo de trinta (30) dias a partir da data da solicitação por uma Parte Contratante, salvo 
entendimento diverso entre as Partes Con1ratantes. 
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Artigo6 
Aplicação de Leis e Regulamentos 

1. As leis e os regulamentos de mna Parte Contratante que regem entrada ou salda de seu território de aeronave engajada em serviços aéreos internacionais, ou a operação e navegação de tal aeronave enquanto em seu território, serão aplicados às aeronaves das empresas aéreas da outra Parte Contratante. 

2. AB leis e os regulamentos de uma Parte Contratante, relativos a entrada, permanência e saída de seu território de passageiro~ tripulantes e carga (incluindo mala postal), tais como os relativos a entrada, imigração e emigração, al:fflndeg~ saúde e quarentena, serão aplicados a passageiros, tripulantes, carga ou mala postal transportados por aeronaves das empiesas aéreas designadas da outra Parte Contratante enquanto permanecerem no referido tenitório. 

3. Nenhuma Parte Contratante dará preferência a suu próprias empresas aéreas ou a qualquer outra em.presa aérea em relação às empresas aéreas da outra Parte Contratante engajadas em transporte aéieO internacional similar, na aplicação das leis e dos regulamentos previstos neste Artigo. 

4. Passageiros, bagagem, carga e mala postal em transito direto através da área de cada Parte Contratante, e que não deixem a área do aeroporto reservada para este fim, sc:do sujeitos apenas a um con1role simplificado, a menos que medidas de segurança contra a violênci~ ameaças ã integridade das fronte.iras, a pirataria aérea e contrabando de drogas e narcóticos, e medidas de controle imigratório exijam outro tratamento. Bagagem e carga em trinsito direto serão isentas de taxas alfandegárias e outras 1aXaS similares. 

Artigo 7 
Reconhecimento de Certificados e Licenças 

1. Certificados de aeronavegabilidade e de habilitação e licenças. emitidos ou convalidados por uma Parte Contratante e ainda em vigor, serão reconhecidos como válidos pela outra Parte Contratante para o objetivo de operar os serviços acordados, desde que os requisitos para tais certificados e licenças sejam iguais ou superiores aos requisitos mínimos estabelecidos segundo a Convenção. 

2. Se os prlvil6gios ou as condições das licenças ou certificados mencionados no parágrafo 1 ant.erior, emitidos pelas autoridades aeronáuticas de uma Parte Contratante para qualquer pessoa ou empresa aérea designada, ou relativos a uma aeronave utilizada ua operação dos seniiços acordados, permitirem uma diferença dos requisitos mínimos estabelecidos pela Convenção, e 1al diferença tenha sido notificada à Organi7.açio de A viação Civil Internacional (OACI), a outra Parte Contratante pode pedir que se realizem. consultas entre as autoridades aeronáuticas a fim de esclmecer a prática em questão. 

3. Cada Parte Contratante, todavia, reserva-se o direito de recusar-se a reconhecer como válidos, para o objetivo de sobrevoo em seu próprio teiritório, certifioados de habilitação e licenças concedidas aos seus próprios nacionais pela outra Parte Contratante ou por qualquer outro Estado. 

\..~\._\..~===========================::=======================~::::... 
Página 9 de 19 Parte integrante do Avulso do PDL nº 634 de 2019.

53



I 
( 

( 

\. 

/ 
Arttge 8 

SeguranQa Operacional 

l. Cada Parte Contratante poderâ solicitar a qualquer momento a reaJi:mção de 
consultas some as nonnas de segurança operacional aplicadas pela outra Parte Contratante nos 
aspectos relacionados com as instalações aeronáuticas, tripulações de voo, aeronaves e operações 
de aeronaves. Tais consultas serão realizadas dentro dos 30 (trinta) dias após a apresentação da 
referida solicitação. 

2. Se, depois de realizadas tais consultas, uma Parte Contratante chega à conclusão de 
que a outra Parte Contratante não mantém e administra de maneira efetiva os requisitos de 
segurança, nos aspectos mencionados no parágrafo 1 desde Artigo, que satisfaçam as normas 
estabelecidas à época em confonnidade com a Conven~o, a outra Parte Contratante será 
informada de tais conclusões e das medidas que se considerem necessárias para cumprir as 
normas da OACI. A outra Parte Contratante tomará, então, as medidas OOII'etivas para o caso, 
dentro de wn prazo acordado. 

3. De acordo com o Artigo 16 da Convenção, fica também acordado que qualquer 
aewnave operada por ou em nome de uma empresa aérea de uma Parte Contnúante, que preste 
serviço para ou do território da outra Parte Contratante poderá, quando se encontrar no território 
da outra Parte Contratante, ser objeto de uma ins~ pelos representantes autorizados da outra 
Parte Contratante, desde que isto nlo cause demoras desnecessárias à operação da aeronave. Não 
obstante as obrigaçaes mencionadas no Artigo 33 da Conven900. o objetivo dessa inspeção é 
verificar a validade da docwnentaçilo pertinente da aeronave, as licenças de sua tripulação e se o 
equipamento da aeronave e a condição da mesma estão conformes com as normas estabelecidas à 
época nos termos da Convenção. 

4. Quando uma ação mgente for essencial pam assegurar a segurança da operação de 
uma empresa aérea, cada Parte Contmtante reserva-se o direito de suspender ou modificar 
imediatamente a autorização de operação de uma ou mais empresas aéreas da outra Parte 
Contratante. 

5. Qualquer medida tomada por uma Parte Contratante de acordo com o parágrafo 4 
acima será suspensa assim que deixem de existir os motivos que levatam à adoção de tal medida. 

.Artigo9 
Segurança da A viação 

1. Em. conformidade com seus direitos e obrigações segundo o Direito Internacional, 
as Partes Contratantes i:cafirmam que sua ~brigaçlo mútua de proteger a segurança da aviação 
civil contra atos de interferência ilícita constitui parte integrante do presente Acordo. Sem limitar 
a validade geral de seus direitos e obrigaçõ~ resultantes do Direito Internacional, as Partes 
Contratantes atuadlo9 em particular, segundo as disposiç&s da Convenção sobre Infrações e 
Certos Outros Atos Praticados a Bordo de Aeronaves, assinada em Tóquio em 14 de setembro de 
19632 da Convenção para a Repressão ao Apoderamento Ilícito de Aeronaves, assinada na Haia 
em 16 de de7.2mbro de 1970 e da Convenção para a Repressão de Atos Ilícitos con1ra a Segurança 
da Aviação Civil, assioada em Montreal em 23 de setembro de 1971, e seu Protocolo Suplementar 
pma Repressão de Atos Ilícitos de Violência em Aeroportos Utilizados pela A viação Civil 
Internacional, assinado em Montreal em 24 de fevereiro de 1988, da Convenção para a Marcação 
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de Explosivos PJásticos para o Propósito de Detecção, assinada em Montreal em l de março de 
1991, bem como qualquer outra convenção ou protocolo sobre segurança da aviação civil, aos 
quais ambas as Partes Contratantes venham a aderir. 

2. As Partes Contratantes fornecerão, mediante solicitação, toda a assistência mútua 
necesséria para a prevenção contra atos de apoderamento ilícito de aeronaves civis· e outros atos 
ilícitos contra a segurança dessas aeronaves, seus passageiros e tripulações, aeroportos e 
instalações de navegação aérea, e qualquer outra ameaça à segurança da aviação civil. 

3. As Partes Contratantes agirão, em suas relações mútuas, segundo as disposições 
sobre segmança da aviação estabelecidas pela OACI e designadas como Anexos à Convenção, na 
medida em que essas nonnas de segurança sejam aplicáveis às Partes Contratantes; exigirão que 
operadores de aeronaves por elas registradas, ou operadores de aeronaves que tenham seu 
principal local de negócio ou residência permanente em seu território e os operadores de 
aeroportos situados em seu telrltório ajam em confonnidade com as referidas disposições sobre a 
segurança da aviação. 

4. Cada Parte Contratante concorda que a tais operadores de aeronaves pode ser 
exigido que observem as disposiçijes sobre a segurança da aviação mencionadas no paragrafo 3 
deste Artigo e exigidas pela outra Parte Contratante para entrada, saída ou permanência no 
território da outra Parte Contratante. Cada Parte Contratante assegurará que medidas adequadas 

. sajam efetivamente aplicadas em seu território para proteger a aeronave e para inspecionar 
passageiros, tripulações, bagagens de mão, bagagem, cmga e provisacs de bordo, antes e durante 
o embarque ou carregamento. Cada Parte Contratante também considerará de modo favorável 
toda solicitação da outra Parte Conttatante, com vistas a adotar medidas especiais e razoáveis de 
segw:ança para combater uma ameaça específica. 

5. Quando ooom:r um incidente, ou ameaça de incidente de apoderamento ilícito de 
aeronave civil, ou outros atos ilícitos contra a segurança de tal aeronave, de seus passageiros e 
tripulações, de aeroportos ou instalações de navegação aérea, as Partes Contratantes assistir-s~ão 
mutuamente, facilitando as comunicações e outras medidas apropriadas, destinadas a pôr termo, 
do forma rápida e segura, a tal incidente ou ameaça. 

6. Quando uma Parte Contratante tiver motivos mzoáveis para acreditar que a oll1m 
Parte Contratante não cumpre as disposições deste Artigo, as autoridades aeronãuticas da 
primeim Parte Contratante poderão solicitar a imediata realização de consultas com. as autoridades 
aeronáuticas da outta Parte Contratante. No caso de não se chegar a um acordo satisfatório dentro 
dos 15 (quinze) di~ a partir da data de tal solicitação, isso constituiiá motivo para negar, revogar, 
suspender ou impor condições sobre as autorizações de operação das empresas aéreas designadas 
pela outra Parte Contratante. Quando justificada por uma emergência ou para impedir que 
continue o descwnprimento das disposições deste Artigo, a primeira Parte Con118tante poderá 
adotar medidas temporárias a qualquer momento. 

Artigo 10 
Tarifas Aeronáuticas 

1. Nenhuma Parte Contratante cobrará ou permitirá que sejam cobradas das empresas 
aéreas designadas da outra Parte Contratante tarifas aeronáuticas superiores às cobradas às suas 
próprias empresas aéreas que operem servi90s aéreos intemaclonais semelhantes. 
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( 2. Cada Parte Contratante encorajará a realimção de consultas sobre tarifas 

aeronáuticas entre suas autoridades compe1emeS e as empresas aéieas que utilizam as insta1ações 
e os serviços proporcionados, quando for factível, por meio das organizações representativas de 

. tais empresas aéreas. Propostas de modificaçlo das tarifas aeronáuticas deverão ser comunicadas 
a tais llSUários com razoável antecedência, a fim de permitir-Toes expressar seus pontos de vista 
antes que as alterações sejam feitas. Adicionalmento, cada Parte Contratante encorajará suas 
autoridades competentes e ·tais usuários a trocarem informações apropriadas relativas às tarifas 
aeronáuticas. 

Artigo 11 
Isenções de Impostos e Taxas. 

1. Cada Parte Contratante, com base na reciprocidade de acordo com sua legislação 
nacional, isentará as empresas aéreas designadas da outra Par.te Contratante, no que diz respeito a 
suas aeronaves que operam serviços intemacionais, de todos os direitos e impostos sobre 
combustíveis, óleos lubrifican~, suprimentos técnicos de consumo, peças sobressalentes, 
motores e equipamento de uso normal dessas aeronaves. Ficarão igualmente isentas dos mesmos 
direitos e impostos as provisões de bordo, incluindo comida, bebidas alcoolicas e não alcoolicas, 
tabaco e outros produtos destinados à venda aos passageiros em quantidades limitadas durante o 
voo e outros itens usados exclusivamente na opCffll910 ou manutenção das aeronaves das empresas 
aéreas deslgnadas da outra Parte Contratante, assim como estoques de bilhetes impressos, 
conhecimentos aéreos, material impresso com o símbolo da empresa aérea relacionados 
diretamente com o transporte de passageiros e carga, e material turístico publicitário distribuído 
gratui1amente pelas empresas aéreas designadas. 

2. As isenç(ies previstas neste Artigo serão aplicadas aos produtos referidos no 
parágrafo l: 

a) introduzidos no território de mna Parte Contratante por ou sob a 
responsabilidade da empresa aéiça designada pela outra Parte Contratante; 

b) mantidos a bordo das aeronaves da empresa aérea designada de mna Parte 
Contratante, na chegada ou na saída do território da outra Parte Contratante; ou 

e) embarcados nas aeronaves da empiesa aérea designada de uma Parte 
Çontratante no tenitório da outra Parte Contratante e com o objetivo de serem 
usados na operação dos servi90s acordados, 

d) sejam ou nlo tais produtos utilizados ou consumidos ~talmente dentro do 
território da Parte Contratante que outorga a isenção, sob a condição de que sua 
propriedade não seja tram(erida no território de tal Parte Contratante. 

3. O equipamento de bordo de uso regular, bem como materiais e suprimentos 
normalmente mantidos a bordo das aeronaves operadas pelas empresas aéreas designadas de 
qualquer das Partes Contmtantes, somente poderão ser descarregados no território da outra Parte 
com a autorização das autoridades alfandegárias de tal território. Nesse caso, tais itens poderio 
ser colocados sob a supervisão das mencionadas autoridades até que sejam reexportados ou se 
lhes dê outro destino, conforme os regulamentos alfandegários. 
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4. As isenções previstas no presente Artigo também estarão disponíveis nos casos em 
que as empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante tenham celebrado acordos com 
outras empn:sas aéreas para empréstimo ou ttansferêncla, no território da outra Parte Contratante, 
dos itens especificados nos parágrafos 1 e 2 deste Artigo, desde que essas outras empresas aéreas 
beneficiem-se igualmente de 1ais isenções d~ outra Parte Contratante. 

ÂJ1il012 
Tarifas 

1.. AB tarifas cobradas pelos serviços operados com base neste Acordo poderão ser 
estabelecidas livremente pelas empresas aéreas designadas, sem estar sujeit.os a. aprovação. 

2. Cada Parte Contratante pode requerer notificação ou registro junto às autoridades, 
pelas empresas aéreas designadas, das tarifas do transporte originado em seu território. 

Artigo 13 
Conversão e Transferência de Receitas 

1. As empresas aéreas designadas de cada Parte Conttatante terão o diieito de 
converter e remeter para o exterior, a pedido, todas as receitas locais provenientes da venda de 
serviços de transporte aéreo que excedam as somas localmente desembolsadas, à taxa oficial de 
câmbio do dia do pedido para conversão e rem~. 

2. A conversão e remessa de tais receitas serão permitidas em conformidade com as 
leis e os regulamentos aplicáveis e não estarão sujeitas a quaisquer encargos administrativos ou 
cambiais, exceto aqueles nonnalmente cobrados pelos banc:os para a execução de tais conversão e 
remessa. 

3. O disposto neste Attigo não desobriga as empresas aéreas de ambas as Partes 
Contratantes do pagamento de impostos, taxas e contribuições a que possam escar sujeitas. 

4. caso exista acordo especial entre as Partes Contmtantes para evitar a dupla 
tributação, ou caso acordo especial regule a tnmsferência de fundos entre as Partes Contratantes, 
tais acordos prevaleçerão. 

Artige 14 
Atividades Comerciais 

1. Às empresas aéreas designadas de mna Parte Contratante será permitido manter 
representações adequadas no território da ()Utra Parte Contratante. Essas representações podem 
incluir equipe comercial, operacional e técnica, que podem consistir de pessoal transferido ou 
contratado locaJmente. Os representantes e fwicionárlos estarão sltjeitos ãs leis e aos regulamentos 
nacionais vigentes da outra Parte Contratante, e de acordo com tais leis e regulamentos: 

a) cada Parte Contratante c::oncederá, com base na reciprocidade e com o mínimo 
de demora, as autorizações de emprego, os vistos de visitantes ou outros 
documentos similares necessários para os representantes e os auxiliares 
mencionados acima neste pamgrafo; e 
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b) ambas as Partes Contratantes facilitarão e acelerarão as automações de 
emprego necessárias ao pessoal que d~penhe certos serviços temporários 
que não excedam 90 (noventa) dias. 

2. O principio da reciprocidade deverá ser aplicado às atividades comerciais. As 
autoridades competentes de cada Parte Contratante tomarão todas as medidas necessárias para 
assegurar que os repiesentantes das empresas aéreas designadas pela outra Parte Contratante 
exerçam suas atividades de forma ordenada. 

3. Em particular, cada Parte Contmtante concede às empresas aéreas designadas da 
outra Parte Contratante o direito de vender transporte aéreo no seu território diretamente e, a 
critério das empresas aéreas, atravás de seus agentes. As empresw; aéreas designadas têm o dhcito 
de vender esse ttansporte, e qualquer pessoa será livre para adquiri-lo, na moeda desse tenitório 
ou em moedas livremente oonversiveis de outros países. 

4. As empresas aéreas designadas de cada Parte Contntante poderão celebmr acoi:dos 
de comercialização, tais como bloqueio de assentos, compartilhamento de código ou outros 
acordos comerciais, com as empresas aéreas de cada Parte Contratante, ou com em.presas aéreas 
de um teree.iro pais. desde que todas as empresas aéreas envolvidas nesses acordos possuam os 
direitos de tráfego e rota apropriados. 

Artigo 15 
Arrendamento 

1. Qualquer das Partes Con1ratantes poderá impedir o uso de aeronaves arrendadas 
para serviços ao abrigo do presente Acordo que não estejam em confonnidade com os Artigos 8 
(Segurança Operacional) e 9 (Segurança daAviaçlo). 

2. Sujeito ao paiágrafo 1 acima e às leis e aos regulamentos das Partes Contratantes, 
as empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante poderão utilizar aeronaves (ou aeronaves 
e tripulação) arrendados de qualquer empresa, inclusive de outras empresas aéreas, desde que isso 
:não resulte em que uma empresa aérea arrendadora exerça direitos de tráfego qne não possua. 

Artigo 16 
Estatísticas 

As autoridades aeronáuti.oas de ambas as Partes Conttatantes fornecerão 
mutuamente, a pedido, as estatísticas periódicas ou infonnações similares relativas ao tráfego 
transportado nos serviços acordados. 

~o17 
Aprovação de Horários 

1, As empresas aéreas designadas de cada Parte Contratante submeterão sua previsão 
de horários de voos à aprovução das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante. pelo 
menos 30 (trinta) dias antes do início de operação dos serviços acordados. O mesmo 
procedimento será aplicado para qualquer modificação dos horários. 
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2. Para os voos de reforço que a empresa aérea designada de uma Parte Contratante 
deseje operar nos serviços acordados, fora do quadro horário aprovado, essa empm;a aérea 
solicitará autorização prévia das autoridades aeronáuticas da outra Parte Contratante. Tais 
solicitaçõeg serão submetidas pelo menos S (cinco) dias úteis antes da operação de tais voos. 

Artigol8 
Consultas 

1. Qualquer das Partes Contratantes pode, a qualquer tempo, solicitar a realmic;ão de 
consultas sobre interpretação, aplicação, implementação ou modificação deste Acordo ou sobre 
seu cumprimento. 

2. Tais consultas, que podem ser feitas entre as autoridades aeronáutiças. mediante 
reuniões ou por correspondencia, serão iniciadas dentro de .um período de 60 (sessenta) dias a 
partir da data do recebimento da solicitação por escrito pela outra Parte Contratante, a menos que 
de ou1ra forma acordado por ambas as Partes Contratantes. 

Artigo 19 
Solução de Controvmias 

1. No caso de qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes Contmtantes, 
relativa à interpretação ou aplicação deste Acordo, as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes 
Contratantes buscariot em primeiro lugar, resolvê-las por meio de consultas e negociações. 

2. Caso as autoridades aeronáuticas de ambas as Partes Contratantes não cheguem a 
um acordo por meio de negociação, a controvérsia será solucionada peJa via diplomática. 

3. Caso a disputa não possa ser resolvida por via diplomática, a disputa deverá, a 
pedido de qualquer das Partes Contratantes, ser submetida a uma pessoa ou organismo para 
decisão por acordo das Partes Contratantes (Mediação ou Arbitragem). 

Artigo20 
Emendas 

1. Qualquer emenda a este Acordo, acordada entre as Partes Cantratantes, entrarâ em 
vigor em data a ser dek!nnioada por troca de Notas diplomáticas, indicando que todos os 
procedimentos intemos necessários foram completados pelas Partes Contratantes, 

2. Qualquer emenda ou modificação do Anexo a este Acordo serão acordados entre as 
autoridades aeronâuticas e entrará em vigor após a confirmação por troca de Notm ·diplomáticas 
de que todos os procec:limentos internos foram concluídos. 

Artigo21 
Acordos Multilaterais 

Se um acordo multilatcml relativo a transporte aéreo entrar em vigor em relação a 
ambas as Partes Contmtantes, o presente Ac~o será emendado para conformar--se às disposições 
de tal acordo multilan,ral. 
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Artigo22 
Dentíncia 

Qualquer das Partes Contratantes pod~ a qualquer tempo, notificar a outra Parte 
Contratante por escrito, por via dip]o.mática,. sua decisão de denunciar este Acordo. Tal 
notificação será feita simultaneamente à OACI. Este Acordo expirará ao fim de um período de 12 
(doze) meses após a data de recebimento da notificação, a menos que se retire tal notificação mediante acordo, antes de concluído tal prazo. Se a outra Parte Con1ratante não acusar recebimento, será considerado que a notificação foi recebida 14 (quatorze) dias depois de seu 
recebimento pela OACI. 

Artigo23 
Registro na OACI 

Este Acordo e qualquer emenda ao mesmo serão registrados, depois de assinados, 
naOACI. 

Artigo24 
Entrada em Vigor 

Este Acordo entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de recebimento da 
segunda nota diplomática indicando que todos os procedimentos intemos necessários no que diz xespeito à conclusão e entrada em vigor de acordos internacionais foram completados por ambas as Partes Contratantes. 

Ao entrar em vigor, o presente Acordo substituirá o Acordo entre a Confederação 
Suíça e a República Federativa do Brasil relativo a serviços aéreos regulares, datado de 29 de 
julho de 1998. 

Em testemunho do que os abaixo assinados, estando devidamente autorizados pelos 
seus respectivos Governos, assinaram o presente Acordo. 

Feito em Bres0ia, no dia 8 do mês de julho, do ano de 2013, em 4,uplicata, em 
Português, Alemão e Inglês, sendo todos os 1rês rextos~· autênticos. Caso haja qualquer divergência. prevalecerá o texto em Inglês. . / 

J/ ÀYlA _,,/ ..,/_ Hau--i-r- . 4 ./} 
gEÍ,O GÓvÉR:No DA REPÚBLICA. LO GOVERNO DO ÇONSELHO 

FEDERATIVA DO BRASIL FEDERAL SUIÇO 

Wellington Moreira Franco 
Ministro-Chefe da Secretaria de A viação Civil 

Doris Leuthard 
Ministra Suíça do Meio Ambiente, 

Transportes, Energia e Comunicação 
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ANEXO 
QUADRO DE ROTAS 

1. Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas do Brasil: 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino Pontos Além 

Quaisquer pontos no Quaisquer pontos Quaisquer pontos na Quaisquer pontos 
Brasil Sufça 

II. Rotas a serem operadas pelas empresas aéreas designadas da Suíça 

Pontos de Origem Pontos Intermediários Pontos de Destino PontosAlém 

Quaisquer pontos na Quaisquer pontos Quaisquer pontos no Quaisquer pontos 
Suíça Brasil 

NOTAS: 

As empresas aéreas designadas de ambas as Partes Contratantes poderão, em 
qualquer ou em todos os voos e à sua escolha: 

a) operar os voos em qualquer ou em ambas as direções; 

b) combinar diferentes números de voos dentro de uma operação de aeronave; 

e) servir pontos intennediários e além e pontos nos territórios das Partes 
Contratantes nas rotas em qualquer combinação ou ordem, sem direitos de 
cabotagem; 

d) omitir escalas cm qualquer ponto ou pontos; 

e) transferir uáfego de qualquer de suas aeronaves para qualquel' de suas outras 
aeronaves em qualquer ponto das rotas; e 

f) servir pontos aquém de quaisquer pontos em seu território, com ou sem troca de 
aeronave ou número de voo, e oferecer e anunciar tais setViços ao público como 
serviços diretos; 

sem limitação direcional ou geográfica e sem perda de qualquer direito de 
transpormr tláfego concedido por este Acordo. desde que o transporte seja parte 
de um voo que sirva um ponto no território da Parte Contratante que designou a 
empresa aérea. 
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Aviso nº 1 2 3 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado GIACOBO 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Texto de acordo . 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 20 de rnarço de 2018. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República, relativa ao texto do Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Conselho Federal Suíço Relativo a Serviços Aéreos Regulares, assinado em Brasília, em 8 de 

julho de 2013. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República 

PRIMEIRA-SECRETARIA 
Em2.Z ..J--d.J_J___zg, 

De ordem, ao Senhor Secretário-Geral 
da Mesa, para as devidas provkiêncías. 

1.:3 ..... 
1 
<;---,~ 
~ .~ 

-'?; 
u 
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https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:constituicao:1988;1988

inciso I do artigo 49
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
E DEFESA NACIONAL, sobre o Projeto de 

Resolução do Senado nº 78, de 2019, do Senador 
Veneziano Vital do Rêgo, que institui o Grupo 

Parlamentar Brasil-Austrália. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Resolução do 
Senado nº 78, de 2019, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo, que 

institui o Grupo Parlamentar Brasil-Austrália. 

A proposição foi apresentada em 27 de agosto de 2019 e foi 

designada para tramitar na Comissão de Relações Exteriores e Defesa 
Nacional e na Mesa Diretora. 

Nesta Comissão de Relações Exteriores, foi distribuída ao 
Relator signatário em 03 de setembro subsequente.  

II – ANÁLISE 

A constituição de grupos parlamentares no âmbito do 

Congresso Nacional, seja na Câmara dos Deputados ou no Senado Federal, 
ou mesmo bicamerais baseiam-se, essencialmente, na liberdade de 
organização política no seio do Parlamento e na vontade da atuação 
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parlamentar lateralmente às tarefas típicas da atividade legislativa e 
fiscalizatória. 

A única menção a grupo parlamentar nos regimentos da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Congresso Nacional 

encontra-se no texto do Senado Federal, no seu art. 42, verbis: 

Art. 42. O Senador afastado do exercício do mandato não 

poderá ser incumbido de representação da Casa, de comissão, ou de 
grupo parlamentar. 

Posteriormente, diante do evidente e justificado anseio dos 
legisladores de poderem interagir com parlamentares de outros países, em 
momento histórico no qual avançadíssimos meios de comunicação já 

transformaram o mundo em uma “aldeia global”, o Senado Federal adotou a 
Resolução nº 14, de 2015, que versa sobre grupos internacionais de amizade 

e frentes parlamentares internacionais.  

Segundo dispõe o art. 6º, § 1º, tais grupos destinam-se a exercer 

a diplomacia parlamentar.     

É com vistas a esse exercício que o Senador Veneziano Vital do 

Rêgo propõe a criação do Grupo Parlamentar Brasil-Austrália, com a 
finalidade de incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre seus 

Poderes Legislativos (art. 1º). 

A liberdade de associação é reforçada no art. 2º, que determina 

que o Grupo será integrado por membros do Congresso Nacional que a ele 
livremente aderirem, e ainda no art. 4º, onde se define que o Grupo 
Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento interno ou, na falta deste, pela 

decisão da maioria absoluta de seus membros fundadores, respeitadas as 
disposições legais e regimentais em vigor.  

Do ponto de vista do mérito, a proposição está perfeitamente 
adequada aos objetivos da atuação congressual, conforme expressam as 
palavras do autor, que ressalta que “Brasil e Austrália têm histórico de 

cooperação e convergência em temas da agenda multilateral”. Ressalta, 
ademais, importante componente, que vem assumindo papel de destaque nas 
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relações bilaterais, qual seja, o interesse crescente de jovens brasileiros em 
estudar na Austrália.  

Lembra também que “esta proposição segue os padrões 
daquelas que instituíram outros grupos parlamentares já instalados nesta 

Casa”, com o “objetivo de privilegiar a chamada diplomacia parlamentar, 
pois reconhecemos que o poder legislativo é o ambiente mais apropriado ao 

debate democrático.” 

Com efeito, a diplomacia parlamentar vem crescendo em 
importância à medida que avançam os meios de comunicação, possibilitando 

o estreitamento de laços políticos e estratégicos entre os países e a interação 
entre suas instituições parlamentares.  

Vale salientar, por fim, que, por meio da Resolução da Câmara 

dos Deputados (CD) nº 74, de 1994, foi criado no âmbito daquela Casa um 
grupo parlamentar Brasil-Austrália, presidido pelo Deputado Júlio César 

Ribeiro. 

Ocorre, outrossim, que não constam da página eletrônica da 

Câmara dos Deputados eventuais atividades desenvolvidas por esse grupo. 

III – VOTO 

Ante o exposto e em face da constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade da matéria em exame, opinamos pela aprovação do Projeto 

de Resolução do Senado nº 78, de 2019. 

Sala da Comissão, 

,Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº       , DE 2019 

Institui o Grupo Parlamentar Brasil-Austrália. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º É instituído, como serviço de cooperação 

interparlamentar, o Grupo Parlamentar Brasil-Austrália, com a finalidade de 
incentivar e desenvolver as relações bilaterais entre seus Poderes 

Legislativos. 

Art. 2º O Grupo Parlamentar será integrado por membros do 

Congresso Nacional que a ele livremente aderirem. 

Art. 3º A cooperação interparlamentar dar-se-á por meio de: 

I – visitas parlamentares; 

II – realização de congressos, seminários, simpósios, debates, 

conferências, estudos e encontros de natureza política, jurídica, social, 
tecnológica, científica, ambiental, cultural, educacional, econômica e 

financeira, indispensáveis à análise, à compreensão, ao encaminhamento e à 
solução de problemas, visando ao desenvolvimento das relações bilaterais; 

III – permuta periódica de publicações e trabalhos sobre matéria 

legislativa; 

IV – intercâmbio de experiências parlamentares; 

V – outras atividades compatíveis com os objetivos do Grupo. 

Parágrafo único. O Grupo Parlamentar poderá manter relações 

culturais e de intercâmbio, bem como de cooperação técnica com entidades 
nacionais e estrangeiras. 
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Art. 4º O Grupo Parlamentar reger-se-á pelo seu regulamento 
interno ou, na falta deste, pela decisão da maioria absoluta de seus membros 

fundadores, respeitadas as disposições legais e regimentais em vigor. 

Parágrafo único. Em caso de lacuna desta Resolução ou do 

regulamento interno do Grupo Parlamentar, aplicar-se-ão subsidiariamente 
as disposições do Regimento Comum do Congresso Nacional, do Regimento 

Interno do Senado Federal e do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, nessa ordem. 

Art. 5º As atas das reuniões e os demais atos relativos às 
atividades do Grupo Parlamentar deverão ser publicados no Diário do 

Congresso Nacional. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de resolução do Senado visa à criação de grupo 
parlamentar Brasil-Austrália, a qual vem na esteira das boas relações 
tradicionalmente mantidas entre essas duas nações. 

As relações diplomáticas entre Brasil e Austrália foram 
estabelecidas em 1945. No ano seguinte, foi instalada, no Rio de Janeiro, a 

primeira representação diplomática da Austrália na América Latina. No 
mesmo ano, em reciprocidade, foi instalada a legação do Brasil em 

Camberra. A criação do mecanismo de Consultas Políticas Brasil-Austrália, 
em 1990, deu novo impulso às relações bilaterais, alçadas, em 2012, ao nível 

de Parceria Estratégica. Brasil e Austrália têm histórico de cooperação e 
convergência em temas da agenda multilateral, a exemplo do G-20 e da 

Organização Mundial de Comércio – OMC (“Grupo de Cairns”). 

A criação da Parceria Estratégica, em 2012, constituiu 

importante marco das relações bilaterais, tendo como principal objetivo 
intensificar os contatos de alto nível entre os dois países. 
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Em 2018, o intercâmbio comercial entre Brasil e Austrália foi 
de US$ 1,598 bilhão, com importações de US$ 1,125 bilhão e exportações 

de US$ 473 milhões. Destacam-se as vendas brasileiras para a Austrália de 
café em grãos, máquinas para terraplanagem, sucos de frutas, calçados e 

medicamentos em doses; e compras de carvão mineral, alumínio em formas 
brutas, óleos brutos de petróleo, carvão betuminoso e carvão de retorta e 

carnes bovinas. 

Finalmente, componente importante das relações bilaterais tem 

sido o interesse crescente de jovens brasileiros em estudar na Austrália. Em 
2018, esse número foi estimado em cerca de 27.000 pessoas. 

Esse breve quadro demonstra a densidade e maturidade das 
relações bilaterais entre o Brasil e a Comunidade da Austrália. É essa a 

motivação para a apresentação dessa proposta, que visa, justamente, a 
enriquecer, pela nova diplomacia parlamentar, o repertório dessa importante 

agenda. 

A proposição segue os padrões daquelas que instituíram outros 
grupos parlamentares já instalados nesta Casa. Temos por objetivo 

privilegiar a chamada diplomacia parlamentar, pois reconhecemos que o 
poder legislativo é o ambiente mais apropriado ao debate democrático. Em 

outros termos, é esperado que a aproximação dos parlamentos dos dois países 
tenha o condão de unir seus povos, com reflexos em outras searas, como a 

econômica, cultural e comercial. 

Diante dessas considerações, rogo o apoio dos nobres colegas à 

criação deste grupo parlamentar. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO REGO 
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CRE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do

art.93,II do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de Seminário, em

conjunto com a Comissão de Meio Ambiente - CMA, o evento terá como tema:

O Estado de Direito Ambiental: Realidade e Perspectivas no Brasil e na

Alemanha

Proponho para o Seminário a presença dos seguintes convidados:

Embaixada da Alemanha - Embaixador Georg Witschel;

Professor Eckard Rehbinder - Alemanha;

Professor Sabine Schlacke - Alemanha;

Nicole Wilke - BMU, Alemanha;

Professor Cathrin Zengerling;

Ministro Professor Peter Wysk - STJ Alemanha,

Bundesverwaltungsgericht;

Sascha Mueller Kraener - Presidente, Deutsche Umwelthilfe;

Ministro Professor Antônio Herman Benjamin - STJ, Brasil;
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Especialistas Brasileiros no tema.

JUSTIFICAÇÃO

As incertezas que decorrem dos danos ao meio ambiente têm incitado

discussões em todo o mundo. Entre inúmeros conflitos, é consenso  a necessidade

de implantação de políticas de proteção ao meio ambiente. Estados e diversas

 organizações têm buscado promover a proteção ambiental e propagar uma

consciência que colabore para reduzir as interações negativas com o ambiente e

alcançar uma melhor qualidade de vida.

A  sociedade também poderá participar desse debate, encaminhando

suas preocupações e sugestões através do portal E-Cidadania.

Sala da Comissão, 7 de novembro de 2019.

Senador Nelsinho Trad
(PSD - MS)
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